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EDITAL 

 

1. PREÂMBULO 

 

• PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1419/2026 

• CONCORRÊNCIA Nº 002/2026 

• MODALIDADE: CONCORRÊNCIA 

• SECRETARIA SOLICITANTE: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, 

TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS 

• CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO  

• REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

• RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 08h00m do dia 16/03/2026 até dia 30/03/2026, às 

08hs. 

• MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 

• ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h00m ás 09h00m do dia 

30/03/2026 ás  

• INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00m do dia 30/03/2026 

• REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

• LOCAL: Portal de Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br 

 

Torna-se público que a Prefeitura de São Desidério/BA, realizará licitação, na modalidade 

CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais 

legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

  

2. OBJETO 

 

O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada no ramo da construção civil 

para a execução dos serviços de CONSTRUÇÃO DO CENTRO ESPORTIVO COMUNITÁRIO 

LOCALIZADO NO DISTRITO DE RODA VELHA 3 EM SÃO DESIDÉRIO - BAHIA, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2.1. A licitação será realizada sob o regime de empreitada global, conforme   Projeto Básico, de-

vendo oferecer proposta no valor global. 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

http://www.bll.org.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.1. Poderão participar desta licitação, empresas cujo ramo de atividade esteja compatível com o objeto 

desta Concorrência. 

3.2. Poderão participar desta Concorrência as empresas que apresentarem toda a documentação por ela 

exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões - BLL. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorre-

ção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

a) Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

b) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

c) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

d) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

e) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

f) agente público do órgão ou entidade licitante; 

g) pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

h) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

i) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

j) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 



 
 

 

Praça Emerson Barbosa, nº 01, Centro. CEP: 47.820-000. 

Telefax: (77)3623-2145  
3 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados, se for o caso. 

k) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021; 

l) O impedimento de que trata alínea “b” será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante; 

m) A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem as alíneas ‘i” e  “j” poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

n) Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

o) O disposto nas alíneas ‘i” e  “j”  não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução; 

p) Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021; 

q) A vedação de que trata a alínea “f” estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica 

 

4. DO CREDENCIAMENTO 

 

4.1 O credenciamento do Licitante será por meio do cadastramento do licitante na plataforma Bolsa de 

Licitações e Leilões – BLL deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

a) Termo de Adesão ao Sistema de Concorrência de forma Eletrônico da BLL (ANEXO XVI). 

b) O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que 

pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, em conformidade com o regulamento operacional da BLL 

ANEXO XVII. 

4.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte no momento do cadastramento deverá assinalar o 

regime ME/EPP no sistema da BLL para usufruir de seus benefícios. 

4.3. O credenciamento dar-se-á através da atribuição de chave de identificação e senha individual que 

será pessoal e intransferível para acesso ao sistema, sendo o credenciado responsável por todos os atos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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praticados nos limites de suas atribuições e competências, implicando em responsabilidade legal e a 

presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Concorrência. 

4.4. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de 

uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de 

Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

 

5.1. Na presente licitação, A FASE DE HABILITAÇÃO ANTECEDE AS FASES DE APRE-

SENTAÇÃO DE PROPOSTAS E LANCES E DE JULGAMENTO, em conformidade com o dis-

posto no art. 17, §1º e art. 63, inciso II, ambos da Lei nº 14.133/2021. Tal ordenamento foi adotado 

com o objetivo de conferir maior segurança jurídica ao certame, possibilitando que apenas os licitantes 

previamente habilitados participem das fases subsequentes. 

5.2. A antecipação da habilitação tem como objetivo a racionalização do procedimento licitatório, ao 

evitar a análise de propostas de licitantes que não atendam aos requisitos legais, técnicos e fiscais exi-

gidos no edital. Com essa medida, busca-se proporcionar maior eficiência, economicidade e celeridade 

ao processo licitatório, alinhando-se aos princípios que regem a Administração Pública, tais como a 

eficiência, a transparência e a legalidade. Ao realizar a habilitação previamente, a Administração asse-

gura que apenas propostas de licitantes qualificados sejam consideradas, otimizando o tempo e recur-

sos destinados à avaliação e julgamento das propostas, além de reduzir o risco de paralisações ou ques-

tionamentos futuros. Dessa forma, o procedimento licitatório se torna mais ágil, evitando a dilação de 

prazos e proporcionando uma melhor alocação dos recursos públicos. 

5.3. A antecipação da habilitação também contribui significativamente para a transparência do proce-

dimento licitatório, uma vez que possibilita à Administração ter conheci- mento prévio sobre a regula-

ridade jurídica, fiscal, técnica e financeira dos licitantes. Isso fortalece a segurança e a integridade do 

certame, permitindo uma análise mais aprofundada e criteriosa dos interessados, antes mesmo da avali-

ação das propostas. Ao garantir que os participantes cumpram todas as exigências legais e regulamen-

tares desde o início do processo, a Administração não só aumenta a confiança no processo licitatório, 

mas também minimiza o risco de contestações e questionamentos posteriores. Além disso, essa prática 

promove um ambiente mais seguro e confiável, tanto para os órgãos públicos quanto para os licitantes, 

assegurando que apenas empresas devidamente regularizadas possam com- petir no certame, o que 

reforça a competitividade e a legitimidade do processo. 

5.4. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, CONCOMITANTEMENTE 

com os documentos de habilitação exigidos neste edital e proposta, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação. Os documentos de habilitação e proposta devem ser concomitantes, para atender ao 

Princípio da celeridade. 

5.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.6. Os lances serão enviados pelo sistema da BLL. 

mailto:contato@bll.org.br
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5.7. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

5.7.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções cole-

tivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo 

e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

5.7.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega me-

nor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

5.7.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

5.8. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.9. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.10. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coope-

rativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos esta-

belecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 

n.º 14.133, de 2021. 

5.11. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.5 ou 5.13 sujeitará o licitante às sanções pre-

vistas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.12. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

da proposta. 

5.13. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.14. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

5.14.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

5.14.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adota-

do o critério de julgamento por maior desconto 

5.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso 

5.17. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 

n.º 14.133, de 2021. 

5.18. O licitante deverá enviar junto a garantia de proposta o comprovante de pagamento. 

5.19. Quando  a proposta para fornecimento de bens e serviços em geral, a jurisprudência tem 

considerado inexequíveis propostas com valores inferiores a 50% do valor orçado pela administração, 

então será solicitado a sua exequibilidade e também a garantia adicional do valor do desconto dado. A 

garantia adicional, exigida em casos de propostas com preços muito baixos, funciona como uma 

segurança para a administração pública, caso o licitante vencedor não consiga executar o contrato 

conforme o previsto. Essa garantia pode ser exigida em forma de caução em dinheiro, seguro garantia 

ou fiança bancária, e seu valor pode variar, mas geralmente cobre a diferença entre o valor da proposta 

e um percentual do valor orçado pela administração. O objetivo da garantia adicional é mitigar os 

riscos de inadimplência e assegurar que a administração pública não seja prejudicada caso o contrato 

não seja executado corretamente.  

5.20. Os critérios de Inexequibilidade constante na Lei nº 14.133/2021, encontra-se em  seu artigo 59, 

estabelece uma presunção relativa de inexequibilidade para propostas em obras e serviços de 

engenharia com valores inferiores a 75% do valor orçado pela administração. No entanto, essa 

presunção não é absoluta, e a administração deve dar ao licitante a oportunidade de demonstrar a 

exequibilidade da proposta, apresentando justificativas e documentos que comprovem a viabilidade do 

preço. Para outras modalidades de licitação, como fornecimento de bens e serviços em geral, a 

jurisprudência tem considerado inexequíveis propostas com valores inferiores a 50% do valor orçado 

pela administração. 

5.21. A licitante que não cumprir o estabelecido no Edital, será aberto o Processo Administrativo 

para aplicação da penalidade. 

 

6.  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema da BLL contendo 

os seguintes campos:  

a) Valores unitários, totais e global, expressando em moeda nacional, com duas casas decimais, em 

algorismo e por extenso; 

b) Marca, quando for o caso; 

c) Descrição do objeto, contendo as informações conforme à especificação do Projeto Básico. 

d) O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para con-

tratação.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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e) Declaração que nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses.  

6.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o compromis-

so de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução con-

tratual, promovendo, quando requerido, sua substituição 

6.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data de sua 

apresentação.  

6.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Município e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da 

lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis 

e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfa-

turamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO 

 

7.1. A abertura da sessão pública desta Concorrência, conduzida pelo Agente de Contratação, ocorrerá 

na data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio https://bll.org.br/. 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 

o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.3. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.3.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

7.3.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://bll.org.br/
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7.4.O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participa-

rão da fase de lances; 

7.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contrata-

ção/Agente de Contratação e os licitantes. 

7.6. Iniciada a sessão pública, não cabe desistência da proposta, salvo motivo justificado e aceito pelo 

Agente De Contratação. 

7.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no re-

gistro; 

7.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segun-

dos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado 

7.11.  Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o curso de todo o 

certame licitatório, até mesmo após a fase de disputa, ficando responsável pelo ônus decorrente da per-

da de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema, bem como pela 

sua desconexão. 

 

8. DA CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA E FORMULAÇAO DE LANCES 

 

8.1. O sistema classificará as propostas apresentadas automaticamente, e poderá o agente de contrata-

ção desclassificar motivadamente no sistema as propostas que não estejam em conformidade com os 

requisitos estabelecidos no edital, com acompanhamento em tempo real por todos os licitantes. 

8.2. Em contratação de serviços de engenharia, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará 

o seguinte: 

8.2.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-

integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estima-

do; 

8.3. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contra-

tação. 

8.3.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a subs-

tância das propostas; 

8.3.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimen-

to de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

8.4. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 



 
 

 

Praça Emerson Barbosa, nº 01, Centro. CEP: 47.820-000. 

Telefax: (77)3623-2145  
9 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto 

8.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrá-

rio, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas parti-

ciparão da fase de lances. 

8.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes classificados deverão encaminhar lances, sendo imedia-

tamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.   

8.8 Os lances formulados deverão indicar preço Global. 

8.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos. 

8.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e regis-

trado pelo sistema. 

8.11. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de apoio, po-

derá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

8.12. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

8.13. Caso seja adotado para o envio de lances no Concorrência o modo de disputa “aberto e fecha-

do”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

8.14. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores; 

8.16. Não havendo novos lances após a prorrogação, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, 

e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

8.17. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de apoio, po-

derá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

8.18. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários.   

8.19. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.20. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

8.21. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

8.22. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
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8.23. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

8.24. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta 

8.25. Os lances são de exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de 

pleitear qualquer alteração. 

8.26. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.27. Durante a fase de lances se houver um envio de lance equivocado, isto é, com erro de digitação 

ou incongruência de valores, para que não ocorram prejuízos à Administração com a queda em cascata 

dos preços, o(a) Agente de Contratação(a) poderá cancelar este lance de modo a propiciar ordem à 

disputa. 

8.28. Após a exclusão pelo(a) Agente de Contratação(a) do lance considerado equivocado, o licitante 

poderá reapresentá-lo, caso entenda que a exclusão foi indevida. Quedando-se inerte o licitante, o(a) 

Agente de Contratação(a) entenderá como aceito o cancelamento, o que não impossibilitará o licitante 

de permanecer na disputa com oferta de novos lances. 

8.29. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colo-

cada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se 

o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 

8.538, de 2015. 

8.30. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encon-

trarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão conside-

radas empatadas com a primeira colocada. 

8.31. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cin-

co) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

8.32. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se ma-

nifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pe-

queno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.33. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.34. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

8.35. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previs-

to no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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8.36. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

8.37. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmen-

te ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta 

Lei; 

8.38. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produ-

zidos ou prestados por: 

8.40.1.empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

8.40.2. empresas brasileiras; 

8.40.3.empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.40.4.empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezem-

bro de 2009. 

8.39. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do jul-

gamento. 

8.40. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inici-

almente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

8.41. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais lici-

tantes. 

8.42. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

8.43. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

8.44. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.45. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

8.46.  Será adotado para o envio de lances no Concorrência o MODO DE DISPUTA “ABERTO E 

FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 

 

9. DA FASE DE JULGAMENTO 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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9.1.  Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros. 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

9.2. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

9.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento si-

milares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

9.4. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 

3/2018, art. 29, §2º). 

9.5. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

9.6. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

9.7. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum trata-

mento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício. A obtenção 

do benefício fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 

realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valo-

res somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte. 

9.8. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

9.9. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

a) contiver vícios insanáveis; 

b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto  Básico; 

c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contrata-

ção; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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9.10. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 

forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independente-

mente do regime de execução. 

9.10.1. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 

cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o va-

lor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

9.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

9.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 

licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com 

os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.13. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitá-

rios, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações 

e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao va-

lor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por 

preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente 

para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 

aditamento posterior do contrato. 

9.14. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contra-

tação; 

9.15. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substân-

cia das propostas; 

9.16. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 

de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

9.17. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

9.18. Caso o Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar 

deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da pro-

posta. 

9.19 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimen-

to para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os de-

mais licitantes. 

9.20. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 



 
 

 

Praça Emerson Barbosa, nº 01, Centro. CEP: 47.820-000. 

Telefax: (77)3623-2145  
14 

9.21. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 

9.22. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente de 

Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-

se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 

às especificações constantes no Termo de Referência.  

 

10.  DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

10.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos neste edital e proposta, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa do-

cumentação. 

10.2. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdên-

cia Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

10.3. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegu-

rados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

10.4.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresen-

tação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do docu-

mento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

10.5. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

10.6. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a pro-

posta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 

39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

10.7. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente se-

rão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do lici-

tante mais bem classificado. 

10.8. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habili-

tação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exi-

gência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

10.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresen-

tação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, 

art. 39, §4º): 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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10.10. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

10.11. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propos-

tas; 

10.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou fa-

lhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão funda-

mentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classi-

ficação. 

10.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 

de uma proposta que atenda ao presente edital. 

10.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

10.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pe-

queno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 

licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

10.16. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 

só conhecidos após o julgamento. 

11. DA DOCUMENTAÇÃO DE  HABILITAÇÃO 

 

11.1. Os documentos necessários à habilitação serão previsto na Habilitação Jurídica, técnica, fiscal, 

social e trabalhista, qualificação economia-financeira e outros documentos. 

 

11.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA (Art. 66 da Lei 14.133/2021) 

 

11.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

11.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as alterações, ou contrato 

social consolidado devidamente registrado no órgão competente. Neste último caso quaisquer 

alterações após a consolidação deverão ser apresentadas; 

11.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 

em exercício. 

11.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando 

a atividade assim o exigir. 

11.1.5. Documentação (Identidade e CPF) dos sócios ou proprietário. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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11.2. HABILITAÇÃO TÉCNICA (Art. 67 da Lei 14.133/2021) 

 

8.5.1 Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), do Estado de origem, do-

micílio ou sede da licitante, em plena validade. O visto do CREA/BA para empresas não domiciliadas 

no estado, será exigido pela ocasião da assinatura do contrato. 

8.5.2. Para confirmação da autenticidade das declarações apresentadas, o PREGOEIRO poderá solici-

tar informações adicionais e proceder diligências. 

8.5.3. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional em plena validade. 

8.5.4. Comprovação da capacitação técnico-operacional, comprovada mediante apresentação de 

Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – 

CREA ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo - CAU, com registro de atestado, cuja 

Contratada principal seja a Empresa licitante, relativo à execução de obra ou serviço de engenharia, 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação, envolvendo as 

parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação conforme  abaixo: 

➢ Execução de alvenaria de concreto estrutural, mínimo de 26,31 m².  

➢ Execução de concreto armado, mínimo de 250,36 m². 

➢ Regularização e compactação de solo, mínimo de 792,47 m². 

8.5.5. 01 (um) profissional de nível superior legalmente habilitado, detentor de Certidão de acervo 

Técnico (CAT), expedida pelo conselho profissional competente, comprovando a sua responsabilidade 

técnica na execução de obras ou serviços de características semelhantes ao objeto desse projeto básico.  

 

8.5.6 Relação de Equipe Técnica adequada e disponível para execução dos serviços, com as respecti-

vas provas de vínculos profissionais com a licitante, bem como a qualificação desses membros, os 

quais deverão compor equipe técnica mínima, nos termos a seguir: 

 

11.3. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA (Art. 68 da Lei 14.133/2021) 

 

11.3.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, expedida a menos de 30 

dias. 

11.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal da sede da licitante,  

expedida a menos de 30 dias. 

11.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede da licitante. 

11.3.4. Certidão de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. 

11.3.5 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
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11.3.6. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

11.3.7. A comprovação da regularidade fiscal deverá ser efetuada mediante a apresentação das 

competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos de negativas. 

11.3.8. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal 

 

11.4. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (Art. 69 da Lei 14.133/2021) 

 

11.4.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, dentro 

do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 30 dias 

contados da data da sua apresentação. 

11.4.2. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício dos 2 (dois) últimos exercícios 

sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 

por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. O 

balanço e a DRE deverão estar assinados pelo contador (registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade) e pelo Titular ou Representante legal da empresa e devidamente registrado no órgão 

competente. 

11.4.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

 11.4.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

11.4.5. As empresas enquadradas no regime de “Lucro Real” deverão apresentar balanço patrimonial, 

com termo de abertura e encerramento, recibo de entrega de escrituração contábil digital (ECD) e 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais pelo Sistema Público de Escrituração 

Digital (SPED) nos termos da Instrução Normativa da Receita Federal nº 787/07. 

 

11.5. OUTROS DOCUMENTOS RELATIVOS A HABILITAÇÃO: 

 

11.5.1. Certidão da Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, referente ao TCU - Inidôneos - Licitantes 

Inidôneos; CNJ - CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade; Portal de Transparência - CEIS - Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas e CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas, através do site 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/), conforme artigos 22 e 23 da Lei Federal nº 12.846/13(Lei 

anticorrupção). 

11.5.2. Declaração de Responsabilidade (ANEXO V); 

11.5.3. Declaração que não possui vínculo com servidor público, (Anexo VI); 

11.5.4. Declaração de enquadramento (ANEXO IX); 



 
 

 

Praça Emerson Barbosa, nº 01, Centro. CEP: 47.820-000. 

Telefax: (77)3623-2145  
18 

11.5.5. As declarações exigidas que atendem aos requisitos de habilitação, o declarante responderá 

pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

 

12. DOS RECURSOS 

 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

12.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratu-

ra da ata de habilitação ou inabilitação; 

12.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de jul-

gamento. 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encami-

nhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

www.saodesiderio.ba.gov.br. 

 

.13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação/a durante o certame; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.saodesiderio.ba.gov.br/
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13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

13.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

13.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

13.1.2.5.  apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação 

13.1.5. fraudar a licitação 

13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

13.1.6.2.  induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

13.1.6.3.  apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal  n.º 12.846, de 2013. 

13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e cri-

minal:  

13.2.1. advertência;  

13.2.2.  multa; 

13.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determi-

nantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orienta-

ções dos órgãos de controle. 

13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da comunicação oficial.  

13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 

13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa será de 15% 

a 30% do valor do contrato licitado. 

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3., quando não se justificar a im-

posição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Admi-

nistração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contra-

tar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1., 

bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 

perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 

45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de respon-

sabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avali-

ará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir.  

13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, mul-

ta e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade 

que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, en-

caminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no pra-

zo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 
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14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico ofi-

cial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certa-

me. 

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 

seguintes meios: Bolsa de Licitações e Leilões - BLL e licitacao@saodesiderio.ba.gov.br 

 

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequen-

te, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Agente de Contratação. 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da dis-

puta entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Admi-

nistração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório. 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administra-

ção. 

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públi-

cas (PNCP) no site www.bll.org.br e endereço eletrônico www.saodesiderio.ba.gov.br. 

15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

15.11.1. ANEXO I – Projeto Básico 

15.11.1.1 ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar 

15.11.2. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato 

15.11.3 ANEXO IV – Modelo de Declaração de Instalação, Equipamento e Pessoal Técnico Especiali-

zado 

15.11.4 ANEXO V -  Modelo de Declaração de Responsabilidade 

15.11.5 ANEXO VI – Modelo de Declaração de que não possui vinculo com agente público 

15.11.6 ANEXO VII – Modelo de Declaração de Idoneidade 

15.11.7 ANEXO VIII -  Modelo de Declaração de que não emprega menor de idade 

15.11.8 ANEXO IX -  Modelo de Declaração de enquadramento 

15.11.9 ANEXO X – Apresentação da proposta 

15.11.10 - ANEXO XI -  Planilha Orçamentária com composição de custo 

15.11.12 – ANEXO XII – BDI 

15.11.13 – ANEXO XIII -  Cronograma Físico-Financeiro 

15.11.14 – ANEXO XIV – Memorial Descritivo 

15.11.15 – ANEXO XV - PROJETOS DE PAVIMENTAÇÃO 

15.11.16 –  ANEXO XVI Termo de Adesão ao Sistema 

15.11.17 - ANEXO XVII  Custo pela Utilização do Sistema 

 

16. DO FORO 

 

16.1 Fica eleito o Foro da Comarca de São Desidério, estado da Bahia, para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas do presente, renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

São Desidério BA , 13 de março de 2026 

 

 

 

João Antonio Rodrigues Linhares 

Prefeito Municipal 

http://www.bll.org.br/
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ANEXO I 

 

PROJETO BÁSICO 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. CONSTRUÇÃO DO CENTRO ESPORTIVO COMUNITÁRIO LOCALIZADO NO 

DISTRITO DE RODA VELHA 3 EM SÃO DESIDÉRIO - BAHIA., conforme descrição neste 

Termo de Referência. 

 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

ITEM FONTE CÓDIGO  DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID 
QTDE 

TOTAL 

CUSTO 
UNIT.S/

BDI 
R$ 

CUSTO 
UNIT. 
C/BDI 

R$ 

CUSTO 
TOTAL 
S/BDI 

R$ 

CUSTO 
TOTAL C/BDI  

R$ 

I     CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA SINTÉTICA 

1     FUNDAÇÃO         8.651,99 10.817,42 

1.1 SINAPI 97082 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA 
PARA FUNDAÇÃO 

M3 26,00 65,97 82,48 1.715,22 2.144,48 

1.2 SINAPI 97084 
COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE 
SOLO, COM COMPACTADOR DE 
SOLOS TIPO PLACA VIBRATÓRIA 

M2 104,00 0,75 0,94 78,00 97,76 

1.3 SINAPI 95241 

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, 
APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 
5 CM. AF_07/2016 

M2 62,40 43,96 54,96 2.743,10 3.429,50 

1.4 SINAPI 89470 
ALVENARIA DE BLOCOS DE 
CONCRETO ESTRUTURAL 
14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM) 

M2 43,70 94,18 117,75 4.115,67 5.145,68 

2     PAVIMENTAÇÃO         317.841,97 397.400,11 

2.1 SINAPI 100576 

REGULARIZAÇÃO E 
COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE 
SOLO  PREDOMINANTEMENTE 
ARGILOSO. AF_11/2019 

M2 
1.450,

00 
3,06 3,83 4.437,00 5.553,50 

2.2 CPU C001 
LASTRO COM MATERIAL 
GRANULAR (PEDRA BRITADA N.1), 
ESPESSURA DE 10 CM 

M3 140,00 234,82 293,60 32.874,80 41.104,00 

2.3 CPU C002 
LASTRO COM MATERIAL 
GRANULAR (PEDRA BRITADA N.0), 
ESPESSURA DE 5 CM 

M3 70,00 271,78 339,81 19.024,60 23.786,70 

2.4 CPU C003 
LASTRO COM MATERIAL 
GRANULAR (PÓ DE BRITA), 
ESPESSURA DE 5 CM 

M3 70,00 271,78 339,81 19.024,60 23.786,70 

2.5 CPU C004 

GRAMA SINTÉTICA ESPORTIVA 
PARA FUTEBOL EM POLIETILENO, 
COM ALTURA MINIMA DE 42 MM 
(FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO)  

M2 
1.400,

00 
169,73 212,21 237.622,00 297.094,00 

2.6 SINAPI 95241 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, 
APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 

M2 50,01 43,96 54,96 2.198,44 2.748,55 
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5 CM. AF_07/2016 

2.7 CPU C008 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) 
OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 
FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM 

M2 50,01 53,20 66,52 2.660,53 3.326,67 

3     ESTRUTURA         30.679,11 38.359,33 

3.1 SINAPI 96542 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA 
VIGA BALDRAME, EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA 
RESINADA, E=17 MM, 4 
UTILIZAÇÕES. AF_06/2017 

M2 79,30 101,31 126,67 8.033,88 10.044,93 

3.2 SINAPI 96543 

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA 
BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO 
AÇO CA-60 DE 5 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2017 

KG 122,00 19,89 24,87 2.426,58 3.034,14 

3.3 SINAPI 96545 

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA 
BALDRAME OU SAPATA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM 
- MONTAGEM. AF_06/2017 

KG 276,00 15,45 19,32 4.264,20 5.332,32 

3.4 SINAPI 96555 

CONCRETAGEM DE BLOCOS DE 
COROAMENTO E VIGAS 
BALDRAME, FCK 30 MPA, COM 
USO DE JERICA – LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 
AF_06/2017 

M3 5,95 882,64 1.103,56 5.251,71 6.566,18 

3.5 CPU C007 

ESTACA BROCA DE CONCRETO 
(0,20 X 0,20) M, ESCAVAÇÃO 
MANUAL, COM TUBO DE AÇO 
GALVANIZADO DE 2" 

M 58,00 184,53 230,72 10.702,74 13.381,76 

4     ALVENARIA E FECHAMENTO         159.448,54 199.356,50 

4.1 SINAPI 103325 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE 
BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
VERTICAL DE 14X19X39 CM 
(ESPESSURA 14 CM) E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 
COM PREPARO MANUAL. 
AF_12/2021 

M2 79,00 87,38 109,25 6.903,02 8.630,75 

4.2 SINAPI 102363 

ALAMBRADO PARA QUADRA 
POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO 
POR TUBOS DE ACO 
GALVANIZADO, (MONTANTES 
COM DIAMETRO 2", TRAVESSAS E 
ESCORAS COM DIÂMETRO 1 ¼”), 
COM TELA DE ARAME 
GALVANIZADO, FIO 12 BWG E 
MALHA QUADRADA 5X5CM 
(EXCETO MURETA), CONFORME 
PROJETO. 

M2 876,90 173,96 217,50 152.545,52 190.725,75 
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5     REVESTIMENTO         8.277,62 10.350,58 

5.1 SINAPI 87878 

CHAPISCO APLICADO EM 
ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO, COM COLHER DE 
PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 
1:3 COM PREPARO MANUAL. 

M2 158,00 5,58 6,98 881,64 1.102,84 

5.2 SINAPI 87530 

MASSA ÚNICA, PARA 
RECEBIMENTO DE PINTURA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MANUAL, APLICADA 
MANUALMENTE EM FACES 
INTERNAS DE PAREDES, 
ESPESSURA DE 20MM, COM 
EXECUÇÃO DE TALISCAS. 
AF_06/2014 

M2 158,00 46,81 58,53 7.395,98 9.247,74 

6     PINTURA         26.074,03 32.599,51 

6.1 SINAPI 104642 

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA 
STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL 
EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 
AF_04/2023 

M2 158,00 11,79 14,74 1.862,82 2.328,92 

6.2 SINAPI 100750 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA 
DE ACABAMENTO (ESMALTE 
SINTÉTICO FOSCO) APLICADA A 
ROLO OU PINCEL SOBRE 
SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO 
PERFIL) EXECUTADO EM OBRA 
(POR DEMÃO). AF_01/2020 

M2 876,90 27,61 34,52 24.211,21 30.270,59 

7     EQUIPAMENTOS         4.295,26 5.370,36 

7.1 CPU C005 

CONJUNTO PARA FUTEBOL DE 
CAMPO COM PAR DE TRAVES 
OFICIAIS DE 5,00 X 2,20 M EM 
TUBO DE ACO GALVANIZADO 4", 
PINTURA EM PRIMER COM TINTA 
ESMALTE SINTETICO E REDES DE 
POLIETILENO FIO 3 MM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO                                                                                                                                                                                                                                                                                

UND 1,00 4.295,26 5.370,36 4.295,26 5.370,36 

II     MEIA QUADRA DE BASQUETE 

8     FUNDAÇÃO         3.723,23 4.655,28 

8.1 SINAPI 97082 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA 
PARA FUNDAÇÃO 

M3 10,50 65,97 82,48 692,69 866,04 

8.2 SINAPI 97084 
COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE 
SOLO, COM COMPACTADOR DE 
SOLOS TIPO PLACA VIBRATÓRIA 

M2 30,00 0,75 0,94 22,50 28,20 

8.3 SINAPI 95241 

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, 
APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 
5 CM. AF_07/2016 

M2 18,00 42,10 52,64 757,80 947,52 

8.4 SINAPI 89470 
ALVENARIA DE BLOCOS DE 
CONCRETO ESTRUTURAL 
14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM) 

M2 24,00 93,76 117,23 2.250,24 2.813,52 
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9     PAVIMENTAÇÃO         167.259,43 201.173,58 

9.1 SINAPI 100576 

REGULARIZAÇÃO E 
COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE 
SOLO  PREDOMINANTEMENTE 
ARGILOSO. AF_11/2019 

M2 221,00 3,06 3,83 676,26 846,43 

9.2 SINAPI 95241 

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, 
APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 
5 CM. AF_07/2016 

M2 221,00 43,96 54,96 9.715,16 12.146,16 

9.3 SINAPI 94994 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) 
OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 
FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 
CM, ARMADO. AF_08/2022 

M2 221,00 104,06 130,11 22.997,26 28.754,31 

9.4 COT COT-010 

PISO MODULAR EM 
POLIPROPILENO DE ALTO 
IMPACTO E RESISTÊNCIA, 
PROTEÇÃO UV, INCLUINDO 
DEMARCAÇÃO DA QUADRA COM 
TINTA À BASE DE PU - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN  1,00 
133.870,

75 
159.426,

68 
133.870,75 159.426,68 

10     EQUIPAMENTOS         3.396,40 4.246,52 

10.1 CPU C006 

TABELA DE BASQUETE DE 
COMPENSADO NAVAL, COM 
AROS, REDES E ESTRUTURA EM 
TUBO GALVANIZADO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UND 1,00 3.396,40 4.246,52 3.396,40 4.246,52 

III     PARQUINHO INFANTIL 

11     FUNDAÇÃO         3.138,99 3.924,60 

11.1 SINAPI 97082 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA 
PARA FUNDAÇÃO 

M3 8,75 65,97 82,48 577,24 721,70 

11.2 SINAPI 97084 
COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE 
SOLO, COM COMPACTADOR DE 
SOLOS TIPO PLACA VIBRATÓRIA 

M2 25,00 0,75 0,94 18,75 23,50 

11.3 SINAPI 95241 

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, 
APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 
5 CM. AF_07/2016 

M2 15,00 43,96 54,96 659,40 824,40 

11.4 SINAPI 89470 
ALVENARIA DE BLOCOS DE 
CONCRETO ESTRUTURAL 
14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM) 

M2 20,00 94,18 117,75 1.883,60 2.355,00 

12     PAVIMENTAÇÃO         94.444,38 118.084,40 

12.1 SINAPI 100576 

REGULARIZAÇÃO E 
COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE 
SOLO  PREDOMINANTEMENTE 
ARGILOSO. AF_11/2019 

M2 142,84 3,06 3,83 437,09 547,08 

12.2 SINAPI 95241 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, 
APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 

M2 142,84 43,96 54,96 6.279,25 7.850,49 
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5 CM. AF_07/2016 

12.3 SINAPI 87702 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), 
PREPARO MANUAL, APLICADO EM 
ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, NÃO 
ADERIDO, ACABAMENTO NÃO 
REFORÇADO, ESPESSURA 6CM. 
AF_07/2021 

M2 142,84 70,56 88,22 10.078,79 12.601,34 

12.4 SINAPI 101735 
PISO DE BORRACHA ESPORTIVO, 
ESPESSURA 15MM, ASSENTADO 
COM ARGAMASSA. AF_09/2020 

M2 142,84 543,61 679,68 77.649,25 97.085,49 

13     EQUIPAMENTOS         52.474,04 62.491,31 

13.1 COT COT-001 

PAREDE ESCALADA (2,00 X 1,80)M 
EM MADEIRA PINUS OU 
EUCALIPTO TRATADO, COM 
ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, 
REF. MODELO M111 DA LÚDICO 
PARQUES OU SIMILAR - 
FORNECIMENTO E MONTAGEM 

UND 2,00 5.847,54 6.963,84 11.695,08 13.927,68 

13.2 COT COT-002 

GANGORRA DUPLA (3,00 X 2,50)M 
EM MADEIRA PINUS OU 
EUCALIPTO TRATADO, COM 
ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, 
REF. MODELO M128 DA LÚDICO 
PARQUES OU SIMILAR - 
FORNECIMENTO E MONTAGEM 

UN  1,00 3.693,19 4.398,22 3.693,19 4.398,22 

13.3 COT COT-003 

BRINQUEDO (4,00 X 5,00)M EM 
MADEIRA PINUS OU EUCALIPTO 
TRATADO, COM ACABAMENTO 
EM VERNIZ FOSCO, CONTENDO 1 
CASINHA, 1 RAMPA DE ACESSO, 1 
ESCORREGADOR, 1 ESCADA DE 
MARINHEIRO E 2 BALANÇOS, REF. 
MODELO M220 DA LÚDICO 
PARQUES OU SIMILAR 

UN  1,00 
24.621,2

4 
29.321,4

3 
24.621,24 29.321,43 

13.4 COT COT-006 

BALANÇO DUPLO (1,50 X 3,00)M 
EM MADEIRA  PINUS OU 
EUCALIPTO TRATADO, COM 
ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, 
REF. MODELO M117 DA LÚDICO 
PARQUES OU SIMILAR - 
FORNECIMENTO E MONTAGEM 

UN  1,00 2.769,89 3.298,66 2.769,89 3.298,66 

13.5 COT COT-004 

BANCO FIXO (0,70 X 1,50)M EM 
MADEIRA PINUS OU EUCALIPTO 
TRATADO, COM ACABAMENTO 
EM VERNIZ FOSCO, REF. MODELO 
M312 DA LÚDICO PARQUES OU 
SIMILAR - FORNECIMENTO E 
MONTAGEM 

UN  6,00 1.461,89 1.740,96 8.771,34 10.445,76 
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13.6 COT COT-005 

CESTO DE LIXO (0,60 X 0,60)M EM 
MADEIRA  PINUS OU EUCALIPTO 
TRATADO, COM ACABAMENTO 
EM VERNIZ FOSCO, REF. MODELO 
M313 DA LÚDICO PARQUES OU 
SIMILAR - FORNECIMENTO E 
MONTAGEM 

UN  1,00 923,30 1.099,56 923,30 1.099,56 

IV     PISTA DE CAMINHADA 

14     PAVIMENTAÇÃO         88.113,74 110.169,79 

14.1 SINAPI 100576 

REGULARIZAÇÃO E 
COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE 
SOLO  PREDOMINANTEMENTE 
ARGILOSO. AF_11/2019 

M2 613,52 3,05 3,81 1.871,24 2.337,51 

14.2 SINAPI 95241 

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, 
APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 
5 CM. AF_07/2016 

M2 613,52 42,10 52,64 25.829,19 32.295,69 

14.3 SINAPI 94994 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) 
OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 
FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 
CM, ARMADO. AF_08/2022 

M2 613,52 98,47 123,12 60.413,31 75.536,58 

15     PINTURA         43.773,12 54.731,22 

15.1 SINAPI 102494 

PINTURA DE PISO COM TINTA 
EPÓXI, APLICAÇÃO MANUAL, 2 
DEMÃOS, INCLUSO PRIMER EPÓXI. 
AF_05/2021 

M2 613,52 67,35 84,21 41.320,57 51.664,52 

15.2 SINAPI 102506 
PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE 
FAIXA COM TINTA EPÓXI, E = 5 
CM, APLICAÇÃO MANUAL 

M 204,72 11,98 14,98 2.452,55 3.066,71 

V     IMPLANTAÇÃO GERAL 

16     PAVIMENTAÇÃO         33.032,39 41.300,70 

16.1 SINAPI 100576 

REGULARIZAÇÃO E 
COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE 
SOLO  PREDOMINANTEMENTE 
ARGILOSO. AF_11/2019 

M2 214,22 3,06 3,83 655,51 820,46 

16.2 SINAPI 95241 

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, 
APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 
5 CM. AF_07/2016 

M2 214,22 43,96 54,96 9.417,11 11.773,53 

16.3 CPU C008 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) 
OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 
FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM 

M2 214,22 53,20 66,52 11.396,50 14.249,91 

16.4 SINAPI 94279 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-
FIO) EM TRECHO RETO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO 
PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

M 167,30 38,17 47,72 6.385,84 7.983,56 
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39X6,5X6,5X19 CM 
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR 
X BASE SUPERIOR X ALTURA), 
PARA DELIMITAÇÃO DE JARDINS, 
PRAÇAS OU PASSEIOS. 
AF_05/2016 

16.5 SINAPI 103946 
PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA 
OU SÃO CARLOS OU CURITIBANA, 
EM PLACAS. AF_05/2022 

M2 291,85 17,74 22,18 5.177,42 6.473,23 

17     URBANIZAÇÃO E PAISAGISMO         54.414,11 65.310,05 

17.1 COT COT-004 

BANCO FIXO (0,70 X 1,50)M EM 
MADEIRA PINUS OU EUCALIPTO 
TRATADO, COM ACABAMENTO 
EM VERNIZ FOSCO, REF. MODELO 
M312 DA LÚDICO PARQUES OU 
SIMILAR - FORNECIMENTO E 
MONTAGEM 

UN  4,00 1.461,89 1.740,96 5.847,56 6.963,84 

17.2 COT COT-005 

CESTO DE LIXO (0,60 X 0,60)M EM 
MADEIRA  PINUS OU EUCALIPTO 
TRATADO, COM ACABAMENTO 
EM VERNIZ FOSCO, REF. MODELO 
M313 DA LÚDICO PARQUES OU 
SIMILAR - FORNECIMENTO E 
MONTAGEM 

UN  16,00 923,30 1.099,56 14.772,80 17.592,96 

17.3 COT COT-007 

MESA PARA JOGOS (1,00 X 1,00)M  
COM 4 BANCOS (0,30 X 0,30)M 
EM MADEIRA  PINUS OU 
EUCALIPTO TRATADO, COM 
ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, 
REF. MODELO M314 DA LÚDICO 
PARQUES OU SIMILAR - 
FORNECIMENTO E MONTAGEM 

UN  4,00 3.385,42 4.031,70 13.541,68 16.126,80 

17.4 COT COT-008 

CONJUNTO MESA (1,00 X 2,00)M E 
2 BANCOS (0,30 X 2,00)M EM 
MADEIRA  PINUS OU EUCALIPTO 
TRATADO, COM ACABAMENTO 
EM VERNIZ FOSCO, REF. MODELO 
M315 DA LÚDICO PARQUES OU 
SIMILAR - FORNECIMENTO E 
MONTAGEM 

UN  2,00 5.847,54 6.963,84 11.695,08 13.927,68 

17.5 SINAPI 103315 

INSTALAÇÃO DE PERGOLADO DE 
MADEIRA, EM MAÇARANDUBA, 
ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 
REGIÃO, FIXADO COM CONCRETO 
SOBRE SOLO. AF_11/2021 

M2 11,75 244,17 305,29 2.869,00 3.587,16 

17.6 SINAPI 98509 
PLANTIO DE ARBUSTO OU  CERCA 
VIVA. AF_05/2018 

UND 40,00 70,96 88,72 2.838,40 3.548,80 

17.7 SINAPI 98510 

PLANTIO DE ÁRVORE 
ORNAMENTAL COM ALTURA DE 
MUDA MENOR OU IGUAL A 2,00 
M. AF_05/2018 

UND 20,00 111,95 139,97 2.239,00 2.799,40 
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17.8 SINAPI 98511 

PLANTIO DE ÁRVORE 
ORNAMENTAL COM ALTURA DE 
MUDA MAIOR QUE 2,00 M E 
MENOR OU IGUAL A 4,00 M. 
AF_05/2018 

UND 3,00 203,53 254,47 610,59 763,41 

18     INSTALAÇÕES ELÉTRICAS         68.769,06 85.983,98 

18.1 CPU C011 
ELETRODUTO RÍGIDO SOLDÁVEL, 
PVC, DN 32 MM (1"), APARENTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M 6,00 25,96 32,46 155,76 194,76 

18.2 CPU C012 

ELETRODUTO FLEXÍVEL 
CORRUGADO, PEAD, DN 50 (1 
1/2"), PARA REDE ENTERRADA DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

M 70,00 8,25 10,31 577,50 721,70 

18.3 CPU C013 

ELETRODUTO FLEXÍVEL 
CORRUGADO, PEAD, DN 63 (2"), 
PARA REDE ENTERRADA DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

M 180,00 11,74 14,68 2.113,20 2.642,40 

18.4 CPU C014 
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, 
PVC, DN 32 MM (1"), APARENTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M 120,00 29,97 37,47 3.596,40 4.496,40 

18.5 CPU C015 

CURVA LONGA 90 GRAUS PARA 
ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 
32 MM (1") - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UND 14,00 21,62 27,03 302,68 378,42 

18.6 CPU C016 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 
0,6/1,0 KV - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

M 165,00 5,04 6,30 831,60 1.039,50 

18.7 CPU C017 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 
0,6/1,0 KV - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

M 700,00 7,44 9,30 5.208,00 6.510,00 

18.8 CPU C018 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 
0,6/1,0 KV - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

M 340,00 10,51 13,14 3.573,40 4.467,60 

18.9 CPU C019 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 
0,6/1,0 KV - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

M 870,00 16,80 21,01 14.616,00 18.278,70 

18.1
0 

CPU C020 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 
0,6/1,0 KV - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

M 20,00 26,37 32,97 527,40 659,40 

18.1
1 

CPU C021 
CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO 
C, PARA ELETRODUTO DE PVC DN 
32 MM (1"), APARENTE - 

UND 5,00 33,94 42,44 169,70 212,20 
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FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

18.1
2 

CPU C022 

CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO 
E, PARA ELETRODUTO DE PVC DN 
32 MM (1"), APARENTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 8,00 31,87 39,85 254,96 318,80 

18.1
3 

CPU C023 

CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO 
T, PARA ELETRODUTO DE PVC DN 
32 MM (1"), APARENTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 2,00 45,00 56,26 90,00 112,52 

18.1
4 

CPU C024 

ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, 
AÉREA, TRIFÁSICA, COM CAIXA DE 
SOBREPOR, CABO DE 16 MM2 E 
DISJUNTOR DIN 70A (NÃO 
INCLUSO O POSTE DE CONCRETO) 

UND 1,00 4.084,16 5.106,43 4.084,16 5.106,43 

18.1
5 

CPU C025 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM 
BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 
18 DISJUNTORES DIN 100A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 1,00 486,20 607,90 486,20 607,90 

18.1
6 

CPU C026 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO 
DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 4,00 16,61 20,77 66,44 83,08 

18.1
7 

CPU C027 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO 
DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 1,00 17,90 22,38 17,90 22,38 

18.1
8 

CPU C028 
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, 
CORRENTE NOMINAL DE 25A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 1,00 106,19 132,77 106,19 132,77 

18.1
9 

CPU C029 

DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO 
CONTRA SURTO 45 KA, 175 V, 
TIPO AC - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UND 4,00 156,16 195,25 624,64 781,00 

18.2
0 

CPU C030 

CORDOALHA DE COBRE NU 50 
MM², NÃO ENTERRADA, COM 
ISOLADOR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

M 15,00 91,33 114,19 1.369,95 1.712,85 

18.2
1 

CPU C031 
HASTE DE ATERRAMENTO, 
DIÂMETRO 3/4", COM 3 METROS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 5,00 131,72 164,69 658,60 823,45 

18.2
2 

SINAPI 98111 

CAIXA DE INSPEÇÃO PARA 
ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM 
POLIETILENO, DIÂMETRO 
INTERNO = 0,3 M. AF_12/2020 

UND 5,00 48,85 61,08 244,25 305,40 

18.2
3 

CPU C032 

RELÉ FOTOELÉTRICO PARA 
COMANDO DE ILUMINAÇÃO 
EXTERNA 1800 W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 8,00 36,05 45,07 288,40 360,56 

18.2
4 

CPU C033 
REFLETOR EM ALUMÍNIO, DE 
SUPORTE E ALÇA, COM LÂMPADA 

UND 13,00 113,35 141,72 1.473,55 1.842,36 
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EM LED 100W DE POTÊNCIA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

18.2
5 

SINAPI 97886 

CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA 
RETANGULAR, EM ALVENARIA 
COM TIJOLOS CERÂMICOS 
MACIÇOS, FUNDO COM BRITA, 
DIMENSÕES INTERNAS: 
0,3X0,3X0,3 M. AF_12/2020 

UND 17,00 181,38 226,78 3.083,46 3.855,26 

18.2
6 

CPU C034 

POSTE EM CONCRETO ARMADO 
SEÇÃO CIRCULAR 200/10, TIPO C-
14 COM 3 REFLETORES EM LED 
200W FIXADOS EM CRUZETA DE 
CONCRETO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UND 6,00 2.774,49 3.468,94 16.646,94 20.813,64 

18.2
7 

CPU C035 

POSTE EM CONCRETO ARMADO 
SEÇÃO CIRCULAR 200/10, TIPO C-
14 COM 6 REFLETORES EM LED 
200W FIXADOS EM CRUZETA DE 
CONCRETO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UND 2,00 3.800,89 4.752,25 7.601,78 9.504,50 

19     INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS         2.009,34 2.512,23 

19.1 SINAPI 89356 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M 30,00 24,22 30,28 726,60 908,40 

19.2 SINAPI 89357 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M 30,00 32,68 40,86 980,40 1.225,80 

19.3 SINAPI 89362 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 3,00 9,78 12,23 29,34 36,69 

19.4 SINAPI 89366 

JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA 
DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM, X 3/4 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UND 3,00 15,68 19,60 47,04 58,80 

19.5 SINAPI 89364 
CURVA 90 GRAUS, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 1,00 11,82 14,78 11,82 14,78 

19.6 SINAPI 89400 
TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, 
DN 32MM X 25MM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 1,00 19,68 24,61 19,68 24,61 

19.7 SINAPI 89380 
LUVA DE REDUÇÃO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 2,00 9,93 12,42 19,86 24,84 

19.8 SINAPI 86913 
TORNEIRA CROMADA 1/2 OU 3/4 
PARA JARDIM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UND 3,00 58,20 72,77 174,60 218,31 

20     DRENAGEM         32.648,64 40.822,14 

20.1 SINAPI 89512 
TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA 
PLUVIAL, DN 100 MM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M 48,00 47,34 59,19 2.272,32 2.841,12 

20.2 SINAPI 102711 
JUNÇÃO DUPLA DE PVC, SÉRIE 
NORMAL, DN 100 X 100 X 100 MM 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 8,00 75,29 94,14 602,32 753,12 



 
 

 

Praça Emerson Barbosa, nº 01, Centro. CEP: 47.820-000. 

Telefax: (77)3623-2145  
34 

20.3 CPU C009 

CAIXA ENTERRADA RETANGULAR, 
EM ALVENARIA COM BLOCOS DE 
CONCRETO, TAMPA EM 
CONCRETO COM GRELHA, 
DIMENSÕES INTERNAS: 
0,8X0,6X0,5 M PARA REDE DE 
DRENAGEM 

UND 2,00 845,20 1.056,75 1.690,40 2.113,50 

20.4 CPU C010 

DRENO ESPINHA DE PEIXE (SEÇÃO 
0,40 X 0,20 M), COM TUBO DE 
PEAD CORRUGADO PERFURADO, 
DN 100 MM, ENCHIMENTO COM 
BRITA, ENVOLVIDO COM MANTA 
GEOTÊXTIL, INCLUSIVE CONEXÕES 

M 360,00 78,01 97,54 28.083,60 35.114,40 

21     SERVIÇOS COMPLEMENTARES         11.983,50 14.994,00 

21.1 SINAPI 100984 

CARGA, MANOBRA E DESCARGA 
DE ENTULHO EM CAMINHÃO 
BASCULANTE 18 M³ - CARGA COM 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  
(CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 HP) E 
DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3) 

M3 450,00 8,73 10,92 3.928,50 4.914,00 

21.2 SINAPI 95877 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO 
BASCULANTE DE 18 M³, EM VIA 
URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 
30 KM (UNIDADE: M3XKM) 

M3XKM 
4.500,

00 
1,79 2,24 8.055,00 10.080,00 

            TOTAL   
          

1.214.448,8
8  

          
1.504.653,61  

      TOTAL DO BDI GERAL   290.204,73   

 

1.2. O objeto desta contratação é caracterizado como material de consumo, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O prazo de vigência da execução do serviço é de 21 (vinte e um) meses, e a vigência da 

contratação é de 23 (vinte e três) meses contados da assinatura do contrato, prorrogável por até 120 

(cento e vinte) meses, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

A contratação para a CONSTRUÇÃO DO CENTRO ESPORTIVO COMUNITÁRIO 

LOCALIZADO NO DISTRITO DE RODA VELHA 3, NO MUNICÍPIO DE SÃO DESIDÉRIO 

– BAHIA, justifica-se pela necessidade de disponibilizar à população local um espaço público 

adequado para a prática de atividades esportivas, recreativas e de convivência social. Atualmente, a 

comunidade carece de infraestrutura apropriada que possibilite o desenvolvimento dessas atividades de 

forma organizada, segura e acessível, limitando as oportunidades de lazer, esporte e integração social 

dos moradores. 

Nesse sentido, a implantação do referido equipamento público contribuirá para a promoção da 

qualidade de vida da população, incentivando a prática esportiva e fortalecendo as políticas públicas 
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voltadas ao esporte e ao lazer no município. Assim, torna-se necessária a contratação de empresa 

especializada para a execução da obra, garantindo que os serviços sejam realizados conforme as 

normas técnicas de engenharia e padrões de qualidade exigidos, assegurando a correta aplicação dos 

recursos públicos e a entrega de uma infraestrutura adequada às necessidades da comunidade. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para a execução das obras de 

construção do Centro Esportivo Comunitário no Distrito de Roda Velha 3, no município de São 

Desidério – Bahia, compreendendo o fornecimento de mão de obra, materiais, equipamentos e serviços 

necessários para a completa execução do empreendimento, conforme projetos, especificações técnicas, 

planilhas orçamentárias e demais documentos que compõem o processo de contratação. 

A execução da obra deverá observar todas as etapas necessárias à implantação do equipamento público, 

incluindo serviços preliminares, infraestrutura, superestrutura, alvenarias, coberturas, instalações 

elétricas e hidrossanitárias, acabamentos e demais elementos construtivos previstos em projeto, 

garantindo a funcionalidade, segurança, durabilidade e qualidade da edificação. Todos os serviços 

deverão atender às normas técnicas vigentes, especialmente as normas da ABNT, bem como às boas 

práticas da engenharia. 

Considerando o ciclo de vida do objeto, a solução adotada busca assegurar a utilização de materiais 

adequados, técnicas construtivas compatíveis e padrões de qualidade que proporcionem maior 

durabilidade da edificação, reduzindo custos de manutenção ao longo do tempo e garantindo a 

adequada utilização do espaço pela comunidade. A obra deverá ser executada conforme os projetos 

aprovados e com observância às condições de segurança, desempenho e sustentabilidade aplicáveis ao 

empreendimento. 
 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. Os requisitos da contratação para a CONSTRUÇÃO DO CENTRO ESPORTIVO 

COMUNITÁRIO LOCALIZADO NO DISTRITO DE RODA VELHA 3, NO MUNICÍPIO DE 

SÃO DESIDÉRIO – BAHIA incluem, mas não se limitam, aos seguintes aspectos: 

• 4.1.1. Qualificação Técnica e Especialização 

A execução dos serviços deverá ser realizada exclusivamente por empresa especializada em obras de 

engenhaira, especialmente em praças, parques ou similares, devendo comprovar experiência anterior 

por meio de atestados de capacidade técnica. A contratada deverá dispor de equipe técnica qualificada, 

incluindo profissionais com comprovação técnica no seu devido conselho. 

• 4.1.2. Conhecimento das Condições de Execução 

A licitante deverá apresentar declaração formal de que possui pleno conhecimento das condições ne-

cessárias à execução dos serviços, incluindo características do local, logística de transporte em caso de 

concreto usinado, condições de acesso às pontes, equipamentos necessários e demais fatores que pos-

sam influenciar na execução contratual, não podendo alegar desconhecimento posterior. 

• 4.1.3. Ensaios, Controle Tecnológico e Documentação Técnica 

A contratada deverá disponibilizar à Administração todas as condições necessárias à realização de en-

saios e testes tecnológicos do concreto, quando exigidos, incluindo slump test e demais verificações 
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previstas em normas técnicas aplicáveis. Deverá ainda fornecer, sem ônus adicional, laudos técnicos, 

relatórios de controle tecnológico, notas fiscais do em caso de concreto usinado e demais documentos 

comprobatórios de qualidade. Quando aplicável, deverá fornecer manuais ou orientações técnicas em 

língua portuguesa que assegurem o correto acompanhamento e fiscalização dos serviços. 

• 4.1.4. Vedação à Subcontratação 

Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto contratual, devendo todos os serviços de 

fornecimento, lançamento e adensamento do concreto serem executados diretamente pela empresa con-

tratada, sob sua exclusiva responsabilidade técnica e operacional. 

• 4.1.5. Garantia da Contratação 

Caso seja exigida garantia contratual na modalidade seguro-garantia, sua apresentação deverá ocorrer, 

impreterivelmente, até a data de assinatura do contrato, sob pena de impossibilidade de formalização. 

As condições específicas, percentuais, prazos e hipóteses de execução da garantia estarão detalhada-

mente previstas no instrumento contratual. 

Esses requisitos têm como objetivo garantir a eficiência, transparência e conformidade dos serviços 

prestados, atendendo às necessidades das Secretarias Municipais e proporcionando uma gestão de 

obras mais organizada e econômica para o Município de São Desidério – BA. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

5.1. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

A execução do contrato será realizada conforme as seguintes diretrizes: 

a) A contratada deverá declarar-se habilitada, tanto técnica como legalmente, para a execução dos ser-

viços ora contratados, assumindo todas as responsabilidades decorrentes dessa atividade. 

b) Deverá executar fielmente os serviços contratados, respeitando as cláusulas estabelecidas no contra-

to. 

c) Os serviços devem ser prestados por profissionais devidamente capacitados e idôneos, com a res-

ponsabilidade de substituir quaisquer empregados cuja conduta ou capacitação técnica sejam conside-

radas inadequadas. 

d) A contratada será responsável por comunicar ao contratante quaisquer irregularidades ou condições 

que possam comprometer a execução adequada dos serviços. 

 

5.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

5.2.1. A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços contratados, rigorosamente de acordo com 

as disposições previstas neste contrato, obedecendo integralmente às normas técnicas vigentes ou for-

necidas pelo município, e ainda:  

5.2.2. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Prefeitura Municipal, por escrito, em 

duas vias e entregues mediante recibo.  
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5.2.3. Prestar os serviços objeto deste contrato dentro de elevados padrões, observando rigorosamente 

as especificações técnicas e a regulamentação aplicável, executando todos os serviços com perfeição, 

refazendo tudo quanto for impugnado pela Fiscalização.  

5.2.4. Executar os serviços contratados com pessoal habilitado e devidamente capacitado para todos os 

níveis dos trabalhos a serem desenvolvidos.  

5.2.5. Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços.  

5.2.6. Instruir seus empregados e contratados a tratar os funcionários da Administração com respeito.  

5.2.7. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações supramenciona-

das, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos 

federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir sobre o objeto deste contrato.  

5.2.8. Responsabilizar-se por todas as despesas com locomoção, alimentação, estadias, não sendo ad-

mitidos quaisquer outros custos adicionais.  

5.2.9. Permitir que o fiscal designado para este fim efetuasse a devida fiscalização dos serviços execu-

tados.  

5.2.10. Respeitar a legislação vigente para cada tipo de serviço a ser executado.  

5.2.11. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 

regulamentadoras pertinentes.  

5.2.12. Cumprir fielmente o contrato de prestação de serviços, bem como responsabilizar-se pela qua-

lidade dos serviços.  

5.2.13. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, 

contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executa-

dos por seus empregados, uma vez que os mesmos não terão qualquer vínculo empregatício com esta 

Prefeitura.  

5.2.14. Fornecer a CONTRATANTE os números dos telefones fixos, celulares ou quaisquer outras 

formas de comunicação com os responsáveis pela execução dos serviços.  

5.2.15. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 

bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;  

5.2.16. Responsabilizar-se pela condução de todos os trabalhos mencionados neste contrato, cabendo-

lhe manter os entendimentos necessários com a CONTRATANTE, no decorrer da execução dos servi-

ços.  
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5.2.17. Manter a CONTRATANTE informada de todos os detalhes dos serviços em execução, bem 

como de quaisquer irregularidades que possam colocar em risco a continuidade do trabalho. 

5.2.18. Responder, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a quaisquer esclarecimentos de ordem técni-

ca pertinente à execução do serviço, que venham porventura a serem solicitados pela Prefeitura;  

5.2.19. Não realizar subcontratação total ou parcial dos serviços, sem anuência da Prefeitura Municipal 

de São Desidério/BA. No caso de subcontratação autorizada pelo Contratante, a Contratada continuará 

a responder direta e exclusivamente pelos serviços e pelas responsabilidades legais e contratuais assu-

midas.  

5.2.20. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, em caso de acidentes de trabalho 

com seus empregados, em virtude da execução do contrato, ainda que ocorridos em dependências da 

Prefeitura.  

5.2.21. Fiscalizar o perfeito cumprimento dos serviços a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os 

ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida por esta Prefeitura.  

5.2.22. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do Contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados.  

5.2.23. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

5.2.24. Responsabilizar-se por quaisquer danos que venham a ocorrer a Prefeitura ou a terceiros, decor-

rentes da própria execução dos serviços. 

5.3. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.3.1. Oferecer todas as informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar o objeto 

dentro das especificações.  

5.3.2. Fornecer a CONTRATADA, verbalmente ou por escrito informações específicas que visem a 

esclarecer ou orientar a correta prestação dos serviços.  

5.3.3. Efetuar o pagamento dos serviços executados nas condições e prazo estipulados.  

5.3.4. Designar servidores para acompanhar a execução e fiscalização do contrato, nos termos da Lei 

nº 14.133/2021.  

5.3.5. Notificar, por escrito, à CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para sua correção.  
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5.3.6. Fiscalizar livremente os serviços, não eximindo a CONTRATADA de total responsabilidade 

quanto à execução dos mesmos.  

5.3.7. Acompanhar os serviços, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou suspen-

são da execução; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados fora das especifica-

ções deste contrato.  

5.3.8. Reservar à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, 

omisso ou duvidoso não previsto neste contrato, e em tudo o mais que se relacione com o fornecimento, 

desde que não acarrete ônus para a CONTRATANTE ou modificação no contrato;  

5.3.9. Aplicar as sanções administrativas por descumprimento do pactuado neste contrato.  

5.3.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pela contratada no prazo máximo de 30 (trinta) dias; 

5.4. GARANTIA DA QUALIDADE E EXECUÇÃO 

Para assegurar a qualidade dos serviços contratados: 

a) O contratante poderá solicitar a substituição de profissionais da contratada caso julgue necessário, 

visando o bom andamento das atividades; 

b) A fiscalização do contrato será realizada de forma contínua, avaliando o cumprimento das cláusulas 

contratuais e a eficiência da execução dos serviços. 

c) Em caso de descumprimento das obrigações contratuais, as penalidades previstas na legislação vi-

gente poderão ser aplicadas. 

Este modelo estabelece a base para a colaboração entre contratante e contratada, assegurando a 

execução eficiente e o cumprimento das obrigações para alcançar os objetivos do contrato. 

        6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, 

do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
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6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput) 

6.7. Prestar apoio técnico e operacional ao Gestor do contrato com informações pertinentes às suas 

competências; 

 

6.8.  Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados; 

 

6.9.  Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 

constatada, com a definição de prazo para a correção; 

 

6.10. Informar ao Gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 

medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se 

for o caso; 

 

6.11. Comunicar imediatamente ao Gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a 

execução do contrato nas datas estabelecidas; 

 

6.12. Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo 

a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das 

documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, 

encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 

 

6.13. Comunicar ao Gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 

 

6.14. Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, na forma do 

inciso VII do caput do art. 21 deste decreto; 

 

6.15 Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento 

comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, conforme o disposto no inciso VIII do caput do art. 21;  

 

6.16. Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 24, mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

 

6.17. O fiscal, sempre que entender necessário, poderá solicitar auxílio da assessoria jurídica, do 

controle interno e da área técnica de engenharia e de informática, além de ter assegurado pleno acesso 

aos setores contábil e financeiro e demais repartições administrativas na realização de seus trabalhos. 

 

6.18. O fiscal administrativo deve prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a 

realização das tarefas relacionadas ao contrato e à formalização de apostilamentos e de termos aditivos, 

ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas; 

 



 
 

 

Praça Emerson Barbosa, nº 01, Centro. CEP: 47.820-000. 

Telefax: (77)3623-2145  
41 

6.19. O fiscal administrativo deve verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

com a solicitação dos documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

 

6.20. O fiscal administrativo deve examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, 

trabalhistas e previdenciárias e, na hipótese de descumprimento, informar ao Gestor do contrato; 

6.21. O fiscal administrativo deve atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas 

relacionados ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao Gestor do contrato para que 

tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

 

6.22. O fiscal administrativo deve participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de 

gestão do contrato, em conjunto com o fiscal setorial; 

 

6.23 O fiscal administrativo deve auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na 

elaboração do documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado 

 

6.24. O fiscal administrativo deve realizar o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e  

 

6.25. O fiscal administrativo, sempre que entender necessário, poderá solicitar auxílio da assessoria 

jurídica, do controle interno e da área técnica de engenharia e de informática, além de ter assegurado 

pleno acesso aos setores contábil e financeiro e demais repartições administrativas na realização de 

seus trabalhos 

 

6.26. O Gestor de Contratos deve coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da 

documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à 

prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção 

dos contratos, entre outros; 

 

6.27. O gestor de contratos deve coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica-

administrativa; 

 

6.28. O gestor de contratos deve acompanhar os registros realizados pelo fiscal do contrato das 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência; 

 

6.29. O gestor de contratos deve acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, 

para fins de empenho de despesa e de pagamento; 

 

6.30. O gestor de contratos deve coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, 

cujo histórico de gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e relatar 

eventual necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração; 
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6.31 O gestor de contratos deve elaborar o relatório final de que trata a alínea d, do inciso VI, do § 3º, 

do art. 174 da Lei nº 14.133 de 2021, com as informações obtidas durante a execução 

do contrato; 

 

6.32. O gestor de contratos deve coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a 

gestão do contrato, com apoio do fiscal técnico-administrativo; 

 

6.33. O gestor de contratos deve emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

de contratos quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações 

contratuais; 

 

6.34. O gestor de contratos deve realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato, mediante 

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; e 

 

6.35. O gestor de contratos deve tomar providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido por comissão de que trata o art. 

158 da Lei nº 14.133 de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 

 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Do recebimento 

7.5. Os fornecimentos serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias corridos, pelos 

fiscais setorial e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 

exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, “a”, da Lei nº 14.133) 

 7.5.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda 

do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

7.5.2. O fiscal setorial do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico 

7.5.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo 

7.5.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de 

vista técnico e administrativo. 

7.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal setorial do 

contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.6.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Recebimento Provisório. 
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7.6.2. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.  

7.6.3. Os serviços /materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

7.6.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização setorial e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-

los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.7. Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 

obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.7.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 

setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e 

a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações. 

7.7.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 

haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

7.7.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 

base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.7.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 

pela fiscalização. 

7.7.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 

de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine 

à parcela art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021 incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

7.8.1. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

Liquidação 

7.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.11.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de .2021 

7.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 
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1. o prazo de validade; 

2. a data da emissão; 

3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

4. o período respectivo de execução do contrato; 

5. o valor a pagar; e 

6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 

o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

7.14. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ou à documentação mencionada no .art. 68 

da Lei nº 14.133/2021 

7.15. A Administração deverá realizar a verificação abaixo: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.16. Constatando-se, junto ao CEIS e CNEP a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 

7.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.18. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

7.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

7.20. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior 

7.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

7.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.25. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
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de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar 

Antecipação de pagamento 

7.26. Não é permitida a antecipação de pagamento  

Sanções administrativas: 

7.27. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

3. der causa à inexecução total do contrato; 

4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

9. fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.28. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e 

g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §4º, da Lei); 

3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei); 

7.29. Multa: 

7.29.1. moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado na implantação do link, 

sobre o valor da total do contrato, até o limite de 15 (quinze) dias; 

7.29.2. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 

por inexecução total do contrato. 

7.29.3. compensatória de 30 % (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 

7.29.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

7.29.5 Todas as sanções previstas neste Termo de referência poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º). 

7.29.6 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 
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7.29.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

7.29.8 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 dias, a contar da data do recebimento da(dez) 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

7.29.9 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no e parágrafos do art. 158caput 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

7.30. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 

1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

2. as peculiaridades do caso concreto; 

3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

4. os danos que dela provierem para o Contratante; 

5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

7.31. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

7.32. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

7.33. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

7.34. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 

pelo Menor Preço. 
8.2.  HABILITAÇÃO JURÍDICA (Art. 66 da Lei 14.133/2021) 

8.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

8.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores;  
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8.2.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício. 

8.2.4. Documentação (Identidade e CPF) dos sócios ou proprietário 

8.2.5. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. nacional ou salvo se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao direito dos 

demais licitantes, prejuízos à Administração ou não impedirem a exata compreensão de seu conteúdo. 

8.2.6. Todos as cópias de documentos já devem estar devidamente autenticadas, para dar celeridade ao 

certame. 

8.3. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA (Art. 68 da Lei 14.133/2021):  

8.3.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

8.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio 

ou sede do participante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede da licitante; 

8.3.4 Certidão de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, emitida 

pela Caixa Econômica Federal, com validade em vigor; 

8.3.5 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, que comprove inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, emitida pelo Banco Nacional de Devedores Trabalhistas – 

BNDT em www.tst.jus.br, com validade em vigor;  

8.3.6. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.3.7. Certidão especifica da Junta Comercial, relativo ao Estado do participante atualizada no máximo 

30 (trinta) dias; 

8.3.8. Declaração que não possui vínculo com Agente Público 

 

8.4. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (Art. 69 da Lei 14.133/2021):  

8.4.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, dentro 

do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 30 dias 

contados da data da sua apresentação.  

8.4.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, com termo de abertura e encerramento, já exigíveis e 

apresentadas na forma da Lei, devidamente registrados, que comprovem a aptidão econômica do 

licitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios.  

8.4.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade, através da 

apresentação da abertura do balanço;   

8.4.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

8.4.5. As empresas enquadradas no regime de “Lucro Real” deverão apresentar balanço patrimonial, 

com termo de abertura e encerramento, recibo de entrega de escrituração contábil digital (ECD) e 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais pelo Sistema Público de Escrituração 

Digital (SPED) nos termos da Instrução Normativa da Receita Federal nº 787/07. 

 

 

http://www.tst.jus.br/
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8.5. HABILITAÇÃO TÉCNICA (Art. 67 da Lei 14.133/2021):  

 

8.5.1 Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), do Estado de origem, do-

micílio ou sede da licitante, em plena validade. O visto do CREA/BA para empresas não domiciliadas 

no estado, será exigido pela ocasião da assinatura do contrato. 

8.5.2. Para confirmação da autenticidade das declarações apresentadas, o PREGOEIRO poderá solici-

tar informações adicionais e proceder diligências. 

8.5.3. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional em plena validade. 

8.5.4. Comprovação da capacitação técnico-operacional, comprovada mediante apresentação de 

Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – 

CREA ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo - CAU, com registro de atestado, cuja 

Contratada principal seja a Empresa licitante, relativo à execução de obra ou serviço de engenharia, 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação, envolvendo as 

parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação conforme  abaixo: 

➢ Execução de alvenaria de concreto estrutural, mínimo de 26,31 m².  

➢ Execução de concreto armado, mínimo de 250,36 m². 

➢ Regularização e compactação de solo, mínimo de 792,47 m². 

8.5.5. 01 (um) profissional de nível superior legalmente habilitado, detentor de Certidão de acervo 

Técnico (CAT), expedida pelo conselho profissional competente, comprovando a sua responsabilidade 

técnica na execução de obras ou serviços de características semelhantes ao objeto desse projeto básico.  

 
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
9.1. O custo estimado da contratação é de R$ 1.504.653,61 (Um milhão, quinhentos e quatro mil, 

seiscentos e cinquenta e três reais e sessenta e um centavos), conforme custos unitários apostos na 

tabela abaixo. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados na Lei Orçamentária Anual. 

10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Unidade: 02.07.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA E LAZER 

PROJETO: 27.812.008.1.025 - CONSTRUÇÃO E MODERNIZAÇÃO DE ÁREAS 

ESPORTIVAS 

PROJETO: 27.812.008.1.046 - CONSTRUÇÃO E MODERNIZAÇÃO DE ESTRUTURAS 

ESPORTIVAS 

Código de despesa: 4.4.90.51.00 

Elemento de despesa: Obras e Instalações 

Fonte: 15000000 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

11. VIGÊNCIA DO CONTRATO  
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11.1 O contrato vigorará por 23 (vinte e três) meses, contados a partir da data da sua assinatura, 

podendo ser prorrogado por um período igual e sucessivo, limitado a 120 (cento e vinte) meses, desde 

que haja preços e condições vantajosas para a Administração, conforme o Art. 106, da Lei 14.133/21. 

11.2 A prorrogação do contrato dependerá da verificação da manutenção da necessidade, 

economicidade e oportunidade da contratação, acompanhada da realização de pesquisa de mercado que 

demonstre a vantajosidade dos preços contratados para a Administração. 

12. DO REEQUILIBRIO 

12.1 Não se aplica 

13. RESPONSÁVEIS 

O servidor responsável por esse termo de Referência: 
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ANEXO II 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1. DIRETRIZES QUE NORTEARÃO ESTE ETP 

CONSTRUÇÃO DO CENTRO ESPORTIVO COMUNITÁRIO LOCALIZADO NO DISTRITO DE RODA VELHA 3 EM SÃO  
DESIDÉRIO - BAHIA  

2. DADOS DO(S) SETOR(ES) REQUISITANTE(S) 

Secretaria SECRETARIA MUN. INFRAESTR. TRANSP E SERV PUBLICOS 

Setor Requisitante  
(Unidade / Setor / Depto) 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, TRASNPORTES E SERVIÇ 

Servidor Responsável FILIPE DOS SANTOS MATTOS 

Processo Administrativo 1419 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSIDERADO O PROBLEMA A SER RESOLVIDO SOB A  
PERSPECTIVA DO INTERESSE PÚBLICO 

A construção do Centro Esportivo Comunitário no Distrito de Roda Velha 3 em São Desidério - Bahia se apresenta como uma ne-

cessidade urgente e estratégica para o município, alinhada com o planejamento estratégico do órgão municipal. O referido distrito, 

que abriga uma parcela significativa da população local, carece de espaços apropriados para a prática de atividades esportivas e de 

lazer, impactando diretamente na qualidade de vida e bem-estar dos moradores. Diante desse cenário, a contratação para a cons-

trução do Centro Esportivo Comunitário se mostra essencial para suprir essa carência e promover a inclusão social, o desenvolvi-

mento físico e mental da população local.  

  
Além disso, a ausência de espaços dedicados à prática esportiva e de lazer no Distrito de Roda Velha 3 contribui para o aumento do 

sedentarismo e de problemas de saúde relacionados, acarretando custos adicionais ao sistema público de saúde. A construção do 

Centro Esportivo Comunitário não apenas proporcionará oportunidades de atividades físicas para os moradores, mas também atua-

rá na prevenção de doenças e na promoção de hábitos saudáveis, impactando positivamente na qualidade de vida da comunidade.  

  
Por fim, a implantação do Centro Esportivo Comunitário no Distrito de Roda Velha 3 reflete o interesse público em promover a inclu-
são, a socialização e a integração dos cidadãos, contribuindo para a formação de uma comunidade mais ativa, saudável e unida. 
Considerando o potencial transformador do esporte e do lazer na vida das pessoas, a contratação para a construção desse espaço 
se torna não apenas uma medida necessária, mas também estratégica para o desenvolvimento sustentável e o bem-estar da popu-
lação de São Desidério.  

4. DA JUSTIFICATIVA E NECESSIDADE DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
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A contratação dos serviços para a construção do Centro Esportivo Comunitário localizado no Distrito de Roda Velha 3, no município 

de São Desidério/BA, revela-se conveniente e oportuna neste momento, tendo em vista a necessidade de dotar a unidade de infra-

estrutura física adequada ao desenvolvimento de atividades esportivas, recreativas e sociais, em consonância com as diretrizes das 

políticas públicas de esporte, lazer e inclusão social.  
A ausência de equipamento público apropriado compromete a plena execução de ações voltadas ao atendimento da população 

local, especialmente no que se refere à promoção da saúde, ao estímulo à prática esportiva e ao fortalecimento do convívio comuni-

tário. A implantação do referido centro permitirá a ampliação da capacidade de atendimento, bem como a adequada utilização do 

espaço público para fins coletivos.  
Destaca-se, ainda, que o momento é oportuno em razão da compatibilidade da demanda com o planejamento orçamentário vigente 
e da disponibilidade de recursos financeiros, o que assegura a viabilidade técnica e econômica da contratação. A execução imediata 
da obra contribui para evitar a defasagem de valores, reduzir riscos de descontinuidade administrativa e garantir o regular desenvol-
vimento da unidade, atendendo ao interesse público.  

5. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS E SUFICIENTES À ESCOLHA DA SOLUÇÃO, PREVENDO CRITÉRIOS E  
PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE 

Para a contratação da melhor solução para a construção do Centro Esportivo Comunitário no Distrito de Roda Velha 3 em São 

Desidério, alguns requisitos necessários e suficientes podem ser estabelecidos, tais como:  

  
1. Experiência e capacidade técnica da empresa contratada: é fundamental que a empresa tenha experiência comprovada na cons-

trução de espaços esportivos e comunitários, garantindo a qualidade e a adequação do projeto às necessidades locais.  

  

 

2. Cumprimento das normas e legislações vigentes: a empresa deve atender a todas as exigências legais para a construção 

do Centro Esportivo, garantindo a segurança e a legalidade da obra.  

  
3. Prazo de execução e custo compatíveis com o orçamento disponível: é importante que o prazo de execução da obra e o 

custo estejam alinhados com o planejamento financeiro da Prefeitura Municipal de São Desidério, assegurando a viabilidade do 

projeto.  

  
Em relação às práticas de sustentabilidade que podem ser exigidas na execução da solução, destacam-se:  

  
1. Uso de materiais sustentáveis: priorizar o uso de materiais ecologicamente corretos e de baixo impacto ambiental, contri-

buindo para a redução da pegada ecológica da construção.  

  
2. Eficiência energética: adotar medidas para reduzir o consumo de energia, como a instalação de sistemas de iluminação 

LED, captação de energia solar e utilização de tecnologias sustentáveis.  

  
3. Gestão de resíduos: implementar práticas de gestão de resíduos durante a obra, visando a redução, reutilização e recicla-

gem dos materiais descartados, promovendo a sustentabilidade ambiental.  

  
Ao considerar esses requisitos e práticas de sustentabilidade na contratação e execução da construção do Centro Esportivo Comu-
nitário, a Prefeitura Municipal de São Desidério estará não apenas atendendo às necessidades da comunidade local, mas também 
promovendo o desenvolvimento sustentável e a melhoria da qualidade de vida dos cidadãos, de forma responsável e alinhada com 
os princípios da Lei 14.133/2021.  

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO, QUE CONSISTE NA PROSPECÇÃO E ANÁLISE DAS ALTERNATIVAS POSSÍVEIS DE SOLU-

ÇÕES, PODENDO, ENTRE OUTRAS OPÇÕES: 
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Existem diversas alternativas no mercado para a construção do Centro Esportivo Comunitário no Distrito de Roda Velha 3 em São 

Desidério. Abaixo, serão apresentadas três opções com suas vantagens e desvantagens:  

  
1. Contratação de uma construtora tradicional:  
Vantagens:  
- Experiência consolidada no mercado de construção civil.  
- Fácil acesso a mão de obra especializada.  
- Possibilidade de cumprimento de prazos estabelecidos.  

  
Desvantagens:  
- Menor foco em práticas sustentáveis.  
- Custos podem ser mais altos em comparação com outras opções.  
- Pouca flexibilidade para adaptações durante a execução da obra.  

  
2. Contratação de uma empresa especializada em construções sustentáveis:  
Vantagens:  
- Maior comprometimento com práticas sustentáveis.  
- Menor impacto ambiental durante a execução da obra.  
- Possibilidade de obtenção de certificações ambientais.  

  
Desvantagens:  
- Custos iniciais mais elevados devido aos materiais sustentáveis.  
- Menor disponibilidade de empresas especializadas em algumas regiões.  
- Possível falta de experiência em projetos de grande escala.  

  
3. Realização de uma parceria público-privada (PPP) para a construção do Centro Esportivo:  
Vantagens:  
- Compartilhamento de riscos e custos entre o setor público e privado.  
- Possibilidade de combinar expertise técnica da iniciativa privada com o interesse público.  
- Potencial para acelerar o processo de construção e viabilizar investimentos.  

  
Desvantagens:  
- Complexidade na estruturação e gestão da PPP.  

 

- Necessidade de garantir transparência e accountability na parceria.  
- Possíveis conflitos de interesses entre os setores público e privado.  

  
Cada uma dessas alternativas apresenta vantagens e desvantagens que devem ser cuidadosamente avaliadas pela Prefeitura 
Municipal de São Desidério, levando em consideração as necessidades locais, os recursos disponíveis e os objetivos de sustentabi-
lidade e eficiência na construção do Centro Esportivo Comunitário. A escolha da melhor solução dependerá da análise criteriosa de 
cada aspecto e da priorização dos interesses e benefícios para a comunidade.  

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, INCLUSIVE DAS EXIGÊNCIAS RELACIONADAS À MANUTENÇÃO E À ASSIS-

TÊNCIA TÉCNICA, QUANDO FOR O CASO, ACOMPANHADA DAS JUSTIFICATIVAS TÉCNICA E ECONÔMICA DA  
ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO 
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**Especificação do Objeto: Construção do Centro Esportivo Comunitário em Roda Velha 3, São Desidério - Bahia**  

  
1. **Localização:** Distrito de Roda Velha 3, São Desidério - Bahia.  

  
2. **Descrição do Projeto:** Construção de um Centro Esportivo Comunitário destinado à prática de atividades esportivas e 

de lazer pela população local. O projeto inclui a construção de quadras esportivas, pista de atletismo, área de recreação, vestiários, 

arquibancadas, área de convivência, administração, estacionamento e paisagismo.  

  
3. **Área Total:** Aproximadamente X m².  

  
4. **Requisitos Técnicos:**  
- Utilização de materiais de alta qualidade e durabilidade.  
- Projeto arquitetônico moderno e funcional, atendendo às necessidades da comunidade.  
- Atendimento às normas técnicas e de segurança vigentes.  
- Inclusão de medidas sustentáveis, como captação de água da chuva e uso de energia renovável.  

  
5. **Prazo de Execução:** X meses a partir da assinatura do contrato.  

  
6. **Manutenção e Assistência Técnica:**  
- Plano de manutenção preventiva e corretiva a ser elaborado pela empresa construtora.  
- Disponibilização de assistência técnica para eventuais reparos ou ajustes após a entrega da obra.  
- Garantia de qualidade e durabilidade das instalações esportivas e comunitárias.  

  
7. **Orçamento Disponível:** R$ X (valor a ser definido).  

  
8. **Responsabilidades da Empresa Contratada:** - Elaboração e execução do projeto arquitetônico.  
- Contratação de mão de obra especializada.  
- Gerenciamento da obra, incluindo o cumprimento de prazos e orçamento.  
- Garantia de manutenção e assistência técnica conforme previsto em contrato.  

  
Essa especificação do objeto para a construção do Centro Esportivo Comunitário em Roda Velha 3 em São Desidério atende à 
demanda da comunidade local, garantindo a qualidade, sustentabilidade e funcionalidade das instalações esportivas e comunitárias 
a serem construídas.  

8. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS, ACOMPANHADA DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCU-

MENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE, CONSIDERANDO A INDEPENDÊNCIA COM OUTRAS CONTRATAÇÕES, DE  
MODO A POSSIBILITAR ECONOMIA DE ESCALA 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE. 

1 28833 ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR 

TUBOS DE ACO GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIAMETRO 2",  
TRAVESSAS E ESCORAS COM DIÂMETRO 1 ¼?), COM TELA DE ARAME 
GALVANIZADO, FIO 12 BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM (EXCETO MU-
RETA), CONFORME PROJETO. 

M2 876,9000 

2 28819 ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X39 CM 
(ESPESSURA 14 CM)  

M2 43,7000 
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3 28841 ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X39 CM  
(ESPESSURA 14 CM) - MEIA QUADRA 

M2 24,0000 

4 28850 ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X39 CM  
(ESPESSURA 14 CM) - PARQUINHO 

M2 20,0000 

5 28832 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA  
VERTICAL DE 14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA DE  
ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021 

M2 79,0000 

6 28828 ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO  
CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_06/2017 

KG 122,0000 

7 28829 ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO  
CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_06/2017 

KG 276,0000 

8 28868 ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO,  
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

39X6,5X6,5X19 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE  
SUPERIOR X ALTURA), PARA DELIMITAÇÃO DE JARDINS, PRAÇAS OU  
PASSEIOS. AF_05/2016 

M 167,3000 

9 28857 BALANÇO DUPLO (1,50 X 3,00)M EM MADEIRA  PINUS OU EUCALIPTO  
TRATADO, COM ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, REF. MODELO M117  
DA LÚDICO PARQUES OU SIMILAR - FORNECIMENTO E MONTAGEM 

UN 1,0000 

10 28870 BANCO FIXO (0,70 X 1,50)M EM MADEIRA PINUS OU EUCALIPTO  
TRATADO, COM ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, REF. MODELO M312  
DA LÚDICO PARQUES OU SIMILAR - FORNECIMENTO E MONTAGEM -  
IMPLANTAÇÃO GERAL 

UN 4,0000 

11 28858 BANCO FIXO (0,70 X 1,50)M EM MADEIRA PINUS OU EUCALIPTO  
TRATADO, COM ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, REF. MODELO M312  
DA LÚDICO PARQUES OU SIMILAR - FORNECIMENTO E MONTAGEM -  
PARQUINHO 

UN 6,0000 

12 28856 BRINQUEDO (4,00 X 5,00)M EM MADEIRA PINUS OU EUCALIPTO TRATA-

DO, COM ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, CONTENDO 1 CASINHA, 1 

RAMPA DE ACESSO, 1 ESCORREGADOR, 1 ESCADA DE  
MARINHEIRO E 2 BALANÇOS, REF. MODELO M220 DA LÚDICO  
PARQUES OU SIMILAR 

UN 1,0000 

13 28886 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV -  
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M 870,0000 

14 28887 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV -  
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M 20,0000 

15 28883 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV -  
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M 165,0000 

16 28884 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV -  
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M 700,0000 
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17 28885 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV -  
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M 340,0000 

18 2648 CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM  
POLIETILENO, DIÂMETRO INTERNO = 0,3 M. AF_12/2020 

UN 5,0000 

19 28901 CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TIJO-

LOS CERÂMICOS MACIÇOS, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES  
INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 M. AF_12/2020 

UND 17,0000 

20 28914 CAIXA ENTERRADA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE  
CONCRETO, TAMPA EM CONCRETO COM GRELHA, DIMENSÕES INTER-
NAS: 0,8X0,6X0,5 M PARA REDE DE DRENAGEM 

UND 2,0000 

 

21 28916 CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCU-

LANTE 18 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  
(CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3) 

M3 450,0000 

22 28871 CESTO DE LIXO (0,60 X 0,60)M EM MADEIRA  PINUS OU EUCALIPTO TRA-

TADO, COM ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, REF. MODELO M313  
DA LÚDICO PARQUES OU SIMILAR - FORNECIMENTO E MONTAGEM -  
IMPLANTAÇÃO GERAL 

UN 16,0000 

23 28859 CESTO DE LIXO (0,60 X 0,60)M EM MADEIRA  PINUS OU EUCALIPTO TRA-

TADO, COM ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, REF. MODELO M313  
DA LÚDICO PARQUES OU SIMILAR - FORNECIMENTO E MONTAGEM -  
PARQUINHO 

UN 1,0000 

24 28834 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO, 
COM COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO 
MANUAL. 

M2 158,0000 

25 28817 COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS  
TIPO PLACA VIBRATÓRIA 

M2 104,0000 

26 28839 COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS  
TIPO PLACA VIBRATÓRIA - MEIA QUADRA 

M2 30,0000 

27 28848 COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS  
TIPO PLACA VIBRATÓRIA - PARQUINHO 

M2 25,0000 

28 28830 CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS BALDRAME, 

FCK 30 MPA, COM USO DE JERICA ? LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E  
ACABAMENTO. AF_06/2017 

M3 5,9500 

29 28888 CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO C, PARA ELETRODUTO DE PVC DN 32  
MM (1"), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 5,0000 

30 28889 CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO E, PARA ELETRODUTO DE PVC DN 32  
MM (1"), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 8,0000 

31 28890 CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO T, PARA ELETRODUTO DE PVC DN 32  
MM (1"), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 2,0000 
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32 28873 CONJUNTO MESA (1,00 X 2,00)M E 2 BANCOS (0,30 X 2,00)M EM MADEIRA  

PINUS OU EUCALIPTO TRATADO, COM ACABAMENTO EM  
VERNIZ FOSCO, REF. MODELO M315 DA LÚDICO PARQUES OU SIMILAR  
- FORNECIMENTO E MONTAGEM 

UN 2,0000 

33 28837 CONJUNTO PARA FUTEBOL DE CAMPO COM PAR DE TRAVES OFICIAIS 

DE 5,00 X 2,20 M EM TUBO DE ACO GALVANIZADO 4", PINTURA EM  
PRIMER COM TINTA ESMALTE SINTETICO E REDES DE POLIETILENO  
 F I O  3  M M  -  F O R N E C I M E N T O  E  I N S T A L A Ç Ã O 

UND 

  

1,0000 

34 26692 CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA),  
PREPARO MANUAL, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, NÃO  
ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 6CM.  
AF_07/2021 

M² 142,8400 

35 28897 CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM², NÃO ENTERRADA, COM ISOLADOR  
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M 15,0000 

36 28908 CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM - FORNECIMENTO E  
INSTALAÇÃO 

UND 1,0000 

37 28882 CURVA LONGA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32  
MM (1") - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 14,0000 

38 28893 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A -  
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 4,0000 

 

39 28894 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A -  
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 1,0000 

40 28895 DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A -  
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 1,0000 

41 28896 DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTO 45 KA, 175 V, TIPO AC -  
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 4,0000 

42 28915 DRENO ESPINHA DE PEIXE (SEÇÃO 0,40 X 0,20 M), COM TUBO DE PEAD  
CORRUGADO PERFURADO, DN 100 MM, ENCHIMENTO COM BRITA,  
ENVOLVIDO COM MANTA GEOTÊXTIL, INCLUSIVE CONEXÕES 

M 360,0000 

43 28879 ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 50 (1 1/2"), PARA  
REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA -  
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M 70,0000 

44 28880 ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 63 (2"), PARA REDE  
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA -  
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M 180,0000 

45 28881 ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), APARENTE -  
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M 120,0000 
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46 28878 ELETRODUTO RÍGIDO SOLDÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), APARENTE -  
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M 6,0000 

47 28891 ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, TRIFÁSICA, COM CAIXA DE 

SOBREPOR, CABO DE 16 MM2 E DISJUNTOR DIN 70A (NÃO INCLUSO O  
POSTE DE CONCRETO) 

UND 1,0000 

48 28816 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA FUNDAÇÃO M3 26,0000 

49 28838 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA FUNDAÇÃO - MEIA QUADRA M3 10,5000 

50 28847 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA FUNDAÇÃO - PARQUINHO M3 8,7500 

51 28831 ESTACA BROCA DE CONCRETO (0,20 X 0,20) M, ESCAVAÇÃO MANUAL,  
COM TUBO DE AÇO GALVANIZADO DE 2" 

M 58,0000 

52 28826 EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM  
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO  
CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM 

M2 50,0100 

53 28867 EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM  
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO  
CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM - IMPLANTAÇÃO GERAL 

M2 214,2200 

54 28844 EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CON-

VENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF_08/2022 - MEIA  
QUADRA 

M2 221,0000 

55 28862 EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO  
CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF_08/2022 - PISTA DE  
CAMINHADA 

M2 613,5200 

56 28827 FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 

BALDRAME, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17  
MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017 

M2 79,3000 

57 28855 GANGORRA DUPLA (3,00 X 2,50)M EM MADEIRA PINUS OU EUCALIPTO 

TRATADO, COM ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, REF. MODELO M128  
DA LÚDICO PARQUES OU SIMILAR - FORNECIMENTO E MONTAGEM 

UN 1,0000 

58 28824 GRAMA SINTÉTICA ESPORTIVA PARA FUTEBOL EM POLIETILENO, COM  
ALTURA MINIMA DE 42 MM (FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO)  

M2 1400,0000 

 

59 28898 HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 3/4", COM 3 METROS -  
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 5,0000 

60 28874 INSTALAÇÃO DE PERGOLADO DE MADEIRA, EM MAÇARANDUBA,  
ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIÃO, FIXADO COM CONCRETO  
SOBRE SOLO. AF_11/2021 

M2 11,7500 
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61 28907 JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM,  
X 3/4 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 3,0000 

62 28906 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM - FORNECIMENTO E  
INSTALAÇÃO 

UND 3,0000 

63 28913 JUNÇÃO DUPLA DE PVC, SÉRIE NORMAL, DN 100 X 100 X 100 MM -  
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 8,0000 

64 28822 LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.0),  
ESPESSURA DE 5 CM 

M3 70,0000 

65 28821 LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.1),  
ESPESSURA DE 10 CM 

M3 140,0000 

66 28823 LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PÓ DE BRITA), ESPESSURA DE 5  
CM 

M3 70,0000 

67 28818 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE  
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016 

M2 62,4000 

68 28840 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 

SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016 - FUNDAÇÃO /  
MEIA QUADRA 

M2 18,0000 

69 28849 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 

SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016 - FUNDAÇÃO /  
PARQUINHO 

M2 15,0000 

70 28825 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE  
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016 -  
PAVIMENTAÇÃO 

M2 50,0100 

71 28866 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE  
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016 -  
PAVIMENTAÇÃO / IMPLANTAÇÃO GERAL 

M2 214,2200 

72 28843 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE  
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016 -  
PAVIMENTAÇÃO / MEIA QUADRA 

M2 221,0000 

73 28852 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE  
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016 -  
PAVIMENTAÇÃO / PARQUINHO 

M2 142,8400 

74 28861 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE  
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016 -  
PAVIMENTAÇÃO / PISTA DE CAMINHADA 

M2 613,5200 

75 28910 LUVA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM -  
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 2,0000 
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76 28835 MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA 

TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM FACES 

INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE  
TALISCAS. AF_06/2014 

M2 158,0000 

77 28872 MESA PARA JOGOS (1,00 X 1,00)M  COM 4 BANCOS (0,30 X 0,30)M EM 

MADEIRA  PINUS OU EUCALIPTO TRATADO, COM ACABAMENTO EM  
VERNIZ FOSCO, REF. MODELO M314 DA LÚDICO PARQUES OU SIMILAR  
- FORNECIMENTO E MONTAGEM 

UN 4,0000 

 

78 28854 PAREDE ESCALADA (2,00 X 1,80)M EM MADEIRA PINUS OU EUCALIPTO 

TRATADO, COM ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, REF. MODELO M111  
DA LÚDICO PARQUES OU SIMILAR - FORNECIMENTO E MONTAGEM 

UND 2,0000 

79 28836 PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 

FOSCO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE  
SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA  
(POR DEMÃO). AF_01/2020 

M2 876,9000 

80 28864 PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE FAIXA COM TINTA EPÓXI, E = 5 CM,  
APLICAÇÃO MANUAL 

M 204,7200 

81 28863 PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS,  
INCLUSO PRIMER EPÓXI. AF_05/2021 

M2 613,5200 

82 26641 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM  
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

M² 158,0000 

83 28853 PISO DE BORRACHA ESPORTIVO, ESPESSURA 15MM, ASSENTADO  
COM ARGAMASSA. AF_09/2020 

M2 142,8400 

84 28845 PISO MODULAR EM POLIPROPILENO DE ALTO IMPACTO E  
RESISTÊNCIA, PROTEÇÃO UV, INCLUINDO DEMARCAÇÃO DA QUADRA  
COM TINTA À BASE DE PU - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN 1,0000 

85 28875 PLANTIO DE ARBUSTO OU  CERCA VIVA. AF_05/2018 UND 40,0000 

86 28877 PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MAIOR  
QUE 2,00 M E MENOR OU IGUAL A 4,00 M. AF_05/2018 

UND 3,0000 

87 28876 PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MENOR  
OU IGUAL A 2,00 M. AF_05/2018 

UND 20,0000 

88 28869 PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS OU CURITIBANA,  
EM PLACAS. AF_05/2022 

M2 291,8500 

89 28902 POSTE EM CONCRETO ARMADO SEÇÃO CIRCULAR 200/10, TIPO C-14  
COM 3 REFLETORES EM LED 200W FIXADOS EM CRUZETA DE  
CONCRETO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 6,0000 
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90 28903 POSTE EM CONCRETO ARMADO SEÇÃO CIRCULAR 200/10, TIPO C-14  
COM 6 REFLETORES EM LED 200W FIXADOS EM CRUZETA DE  
CONCRETO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 2,0000 

91 28892 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO  
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 18  
DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 1,0000 

92 28900 REFLETOR EM ALUMÍNIO, DE SUPORTE E ALÇA, COM LÂMPADA EM  
LED 100W DE POTÊNCIA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 13,0000 

93 28820 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO  
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019 

M2 1450,0000 

94 28865 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO  
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019 - IMPLANTAÇÃO GERAL 

M2 214,2200 

95 28842 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO  
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019 - MEIA QUADRA 

M2 221,0000 

96 28851 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO  
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019 - PARQUINHO 

M2 142,8400 

97 28860 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO  
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019 - PISTA DE CAMINHADA 

M2 613,5200 

98 28899 RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 1800  
W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 8,0000 

99 28846 TABELA DE BASQUETE DE COMPENSADO NAVAL, COM AROS, REDES E  UND 1,0000 

 

  ESTRUTURA EM TUBO GALVANIZADO - FORNECIMENTO E  
INSTALAÇÃO. 

  

100 28909 TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM - FORNECIMENTO  
E INSTALAÇÃO 

UND 1,0000 

101 28911 TORNEIRA CROMADA 1/2 OU 3/4 PARA JARDIM - FORNECIMENTO E  
INSTALAÇÃO 

UND 3,0000 

102 28917 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 18 M³, EM VIA  
URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM) 

M3X 4500,0000 

103 28912 TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM - FORNECIMENTO E  
INSTALAÇÃO 

M 48,0000 

104 28904 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO M 30,0000 

105 28905 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO M 30,0000 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADA DOS PREÇOS UNITÁRIOS REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE 

CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE, QUE PODERÃO CONSTAR DE ANEXO  
CLASSIFICADO, SE A ADMINISTRAÇÃO OPTAR POR PRESERVAR O SEU SIGILO ATÉ A CONCLUSÃO DA LICITAÇÃO 
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O preço estimado da contratação é de R$ 1.504.653,61 (Um milhão, quinhentos e quatro mil, seiscentos e cinquenta e três reais e 
sessenta e um centavos). 

10. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO, SE APLICÁVEL 

Diante da análise do Art. 40 da Lei 14.133/21, que estabelece os critérios para o planejamento de compras e o princípio do parcela-
mento, justifica-se a não recomendação do parcelamento da solução para a construção do Centro Esportivo Comunitário em Roda 
Velha 3 em São Desidério. Considerando que a economia de escala não é favorecida pelo parcelamento, uma vez que a obra como 
um todo pode se beneficiar de uma abordagem integrada e unificada, garantindo eficiência e redução de custos de gestão de con-
tratos. Além disso, a natureza do objeto a ser contratado, que envolve a construção de um centro esportivo com diversas instala-
ções interligadas, sugere a necessidade de um sistema único e integrado para assegurar a funcionalidade e a operacionalidade do 
empreendimento. Dessa forma, a escolha de um único fornecedor especializado na execução completa do projeto se mostra mais 
adequada, evitando riscos à integridade e eficácia do Centro Esportivo Comunitário. 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Considerando a construção do Centro Esportivo Comunitário em Roda Velha 3 em São Desidério, algumas contratações correlatas 

ou interdependentes poderiam ser identificadas:  

  
1. **Contratação Correlata: Serviços de Paisagismo e Urbanismo**  
- Essa contratação está relacionada tematicamente à construção do Centro Esportivo, uma vez que envolve a adequação e embele-

zamento das áreas externas do empreendimento, contribuindo para a integração do espaço com o ambiente natural e urbano ao 

redor.  

  
2. **Contratação Correlata: Serviços de Engenharia Elétrica**  
- Os serviços de engenharia elétrica são complementares à construção do Centro Esportivo, abrangendo a instalação elétrica das 

quadras esportivas, iluminação das áreas comuns, sistemas de segurança e outros aspectos essenciais para o funcionamento 

adequado das instalações.  

  
3. **Contratação Interdependente: Serviços de Manutenção e Assistência Técnica**  
- A contratação de serviços de manutenção e assistência técnica é interdependente da construção do Centro Esportivo, uma vez 

que a garantia da qualidade e durabilidade das instalações esportivas requer a implementação de um plano de manutenção preven-

tiva e corretiva desde a fase inicial do projeto.  

  
Essas contratações correlatas e interdependentes estão diretamente relacionadas à construção e operacionalização do Centro 
Esportivo Comunitário em Roda Velha 3, sendo essenciais para garantir a eficiência, funcionalidade e sustentabilidade do empreen-
dimento, atendendo às demandas da comunidade local e às exigências legais pertinentes. 

12.DEMONSTRAÇÃO DO ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE,  
IDENTIFICANDO A PREVISÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES OU, SE FOR O CASO, JUSTIFICANDO A  
AUSÊNCIA DE PREVISÃO 

 

Embora a legislação estabeleça a obrigatoriedade de um Plano de Contratações Anual, é necessário considerar as circunstâncias 

específicas que podem justificar a sua ausência temporária.  
Um dos principais fatores que contribuíram para a falta do Plano de Contratações Anual foi a escassez de técnicos disponíveis para 

a elaboração do referido Plano.  
Entretanto, é importante ressaltar que o Município já iniciou a elaboração do Plano, e que o mesmo demanda tempo e esforço, pois 
é necessário um levantamento minucioso das necessidades do município, bem como a definição dos critérios para a contratações. 
Estamos trabalhando nesse passo fundamental, para garantir que o plano de contratações seja bem estruturado e atenda as de-
mandas específicas do município.  



 
 

 

Praça Emerson Barbosa, nº 01, Centro. CEP: 47.820-000. 

Telefax: (77)3623-2145  
62 

13. RESULTADOS PRETENDIDOS, EM TERMOS DE EFETIVIDADE E DE DESENVOLVIMENTO NACIONAL SUSTENTÁVEL 

A construção do Centro Esportivo Comunitário em Roda Velha 3 em São Desidério tem como objetivo alcançar resultados significa-

tivos em termos de economicidade e melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. A busca por 

eficiência na gestão dos recursos se reflete em benefícios tangíveis tanto para a comunidade quanto para a administração pública 

local.  

  
Em relação à economicidade, a execução do projeto de forma integrada, sem parcelamentos desnecessários, resulta em ganhos de 

escala e redução de custos de gestão de contratos. A contratação de um único fornecedor especializado na construção do Centro 

Esportivo permite otimizar o uso dos recursos financeiros, evitando duplicidades e garantindo um controle mais eficaz sobre os 

gastos, contribuindo para a sustentabilidade financeira do empreendimento no longo prazo.  

  
Quanto ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, a contratação de uma equipe capacitada e especializada na execução do 

projeto promove a valorização e o desenvolvimento dos profissionais locais, bem como a geração de empregos diretos e indiretos 

na região. A integração e coordenação eficaz das equipes de trabalho resultam em uma maior produtividade e qualidade na execu-

ção da obra, garantindo a entrega dentro dos prazos estabelecidos e atendendo às expectativas da população.  

  
Em termos de recursos materiais, a escolha criteriosa dos materiais de construção, considerando a durabilidade, a sustentabilidade 

e a eficiência energética, contribui para a redução de desperdícios e para a promoção de práticas mais sustentáveis. O planejamen-

to adequado e a gestão eficiente dos insumos garantem um uso racional dos recursos materiais disponíveis, minimizando impactos 

ambientais e otimizando a utilização dos materiais ao longo do processo construtivo.  

  
Em suma, os resultados pretendidos com a construção do Centro Esportivo Comunitário em Roda Velha 3 incluem a maximização 
da economicidade, o melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, promovendo o desenvolvi-
mento sustentável, a valorização da comunidade local e a eficiência na administração dos recursos públicos, em conformidade com 
as diretrizes estabelecidas pela Lei 14.133/2021. 

14. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, INCLUSIVE 

QUANTO À CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES OU DE EMPREGADOS PARA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO  
CONTRATUAL OU ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DA ORGANIZAÇÃO 

Antes da celebração do contrato para a construção do Centro Esportivo Comunitário em Roda Velha 3 em São Desidério, a Adminis-

tração Municipal adotará as seguintes providências para garantir a eficácia e o sucesso da execução do projeto:  

  
a) **Definição da Equipe de Fiscalização e Gestão Contratual:**  
- Serão designados servidores capacitados e responsáveis pela fiscalização e gestão do contrato, garantindo a correta execução 

das etapas previstas no projeto e o cumprimento dos prazos e padrões de qualidade estabelecidos.  

  
b) **Capacitação dos Fiscais e Gestores:**  
- Será promovida a capacitação dos servidores designados para a fiscalização e gestão contratual, proporcionando conhecimentos 

específicos sobre o objeto da contratação, procedimentos legais, técnicos e administrativos necessários para o acompanhamento 

eficiente da obra.  

  
c) **Definição de Planos de Trabalho:**  
- Serão elaborados planos de trabalho detalhados, contemplando as etapas do projeto, responsabilidades de cada parte envolvida, 

metas a serem alcançadas, cronograma de execução e indicadores de desempenho, visando garantir a boa execução contratual e o 

alcance dos objetivos propostos.  

  
d) **Acompanhamento Rigoroso das Ações Previstas nos Projetos:**  
- Será realizado um acompanhamento minucioso das ações previstas nos projetos apresentados, assegurando a realização das 
adequações e melhorias necessárias no objeto a ser contratado, de acordo com as especificações técnicas e normativas  
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estabelecidas.  

  
Além das providências mencionadas, a Administração também adotará outras medidas para assegurar a transparência, a eficiência 

e a legalidade na execução do contrato, tais como:  
- Estabelecimento de mecanismos de controle e monitoramento contínuo da execução do contrato;  
- Realização de reuniões periódicas para alinhamento de ações e acompanhamento do andamento do projeto;  
- Implementação de canais de comunicação efetivos entre a Administração, a empresa contratada e a comunidade local; - 

Garantia do cumprimento das normas ambientais, trabalhistas e de segurança durante a execução da obra.  

  
Dessa forma, ao adotar essas providências prévias ao contrato, a Administração Municipal de São Desidério estará preparada para 
garantir a efetiva implementação do Centro Esportivo Comunitário, promovendo a eficiência na gestão, a qualidade na execução e o 
alcance dos resultados esperados para o benefício da população local. 

15. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS DE TRATAMENTO 

A construção do Centro Esportivo Comunitário em Roda Velha 3 em São Desidério apresenta potenciais impactos ambientais e 
socioambientais que devem ser considerados e mitigados. Entre os impactos negativos estão a supressão vegetal para a constru-
ção, a geração de resíduos sólidos, o consumo de recursos naturais e a emissão de poluentes atmosféricos. Para mitigar esses 
impactos, medidas como o uso de materiais sustentáveis, a implementação de projetos de eficiência energética, a adoção de práti-
cas de logística reversa para reciclagem de resíduos da obra e a compensação ambiental com o plantio de árvores nativas podem 
ser adotadas. Além disso, a promoção da conscientização ambiental junto à comunidade, a contratação de mão de obra local e a 
valorização da cultura e tradições da região podem ser consideradas como medidas socioambientais para minimizar os impactos 
negativos e promover benefícios para o meio ambiente e para a comunidade local. 

16. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE E RAZOABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Diante das análises realizadas, conclui-se que a contratação para a construção do Centro Esportivo Comunitário no Distrito de Roda 

Velha 3, no município de São Desidério/BA, é viável, razoável e compatível com o interesse público, atendendo aos princípios da 

legalidade, planejamento, eficiência, economicidade e proporcionalidade, conforme dispõe a Lei nº 14.133/2021.  
A demanda encontra respaldo técnico e orçamentário, sendo a solução proposta adequada à necessidade identificada e proporcio-
nal à relevância social do objeto, não se constatando impedimentos de ordem técnica, jurídica ou financeira para o regular prosse-
guimento do processo de contratação. 

RESPONSÁVEIS 

Submeto o Estudo Técnico Preliminar para avaliação e providências. 

SÃO DESIDÉRIO, 3 de fevereiro de 2026  

  

_________________________________________________________ 

FILIPE DOS SANTOS MATTOS 

Responsável pelo Estudo Técnico Preliminar (ETP)  
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ANEXO III 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../....,  

PROCESSO ADMINISTRTAIVO Nº ......../...., 

CONCORRÊNCIA Nº ......../...., 

 

O MUNICIPÍO DE XXXXXXXXXXXXXXX,  por intermédio do(a) .................................... (órgão 

contratante), com sede no(a) ....................................................., na cidade de ...................................... 

/Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) 

pelo(a) ......................... (cargo e nome),, doravante denominado CONTRATANTE, e 

o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) 

na ..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) 

por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU 

procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e 

em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de .........................., nas condições estabeleci-

das no Projeto Básico. 

 

1.2. Objeto da contratação: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT 
UNIDADE DE 

MEDIDA QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1       

2       

3       

...       

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Projeto Básico; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

1.4. O regime de execução é o de empreitada por preço global 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA, EXECUÇÃO E PRORROGAÇÃO 

 

2.1. O prazo estipulado para execução e conclusão da obra será de 08 (oito) meses corridos, con-

forme Cronograma Físico-Financeiro. Sendo que o prazo de vigência será de 10 (dez) meses e começa 

a contar a partir da emissão da Ordem de Serviço. 

2.1.1. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 

que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 

com o contratado, , atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:  

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem nature-

za continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente;   

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço;   

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 

92, IV, VII e XVIII) 

 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Projeto Básico, ane-

xo a este Contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - MATRIZ DE RISCO: 

4.1. Constituem riscos a serem suportados pelo contratante: 

a. Condições climáticas adversas, como chuvas intensas, que possam atrasar o cronograma de 

execução. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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b. Descoberta de interferências não previstas durante a realização do pavimento, como redes 

subterrâneas não mapeadas. 

c. Mudanças na legislação ou regulamentação que possam impactar os prazos ou custos do pro-

jeto. 

4.2. Constituem riscos a serem suportados pelo contratado: 

a. Aumento inesperado no custo dos materiais, como o concreto e seus agregados. 

b. Falhas na execução do recapeamento, resultando em defeitos no pavimento que exigem corre-

ções adicionais. 

c. Problemas com a disponibilidade de mão de obra qualificada, que podem afetar a produtivi-

dade e o cumprimento dos prazos. 

4.3. Constituem riscos a serem compartilhados pelas partes, na proporção de 50% para a contra-

tante e 50% para o contratado: 

a. Atrasos na entrega de materiais por parte dos fornecedores, impactando o andamento do pro-

jeto. 

b. Alterações nos projetos ou especificações técnicas durante a execução, requerendo ajustes por 

ambas as partes. 

c. Flutuações no preço dos combustíveis, afetando os custos de transporte e logística relaciona-

dos ao projeto.: 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PREÇO 

 

6.1. O valor total da contratação é de R$ .......... (.....). 

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumpri-

mento integral do objeto da contratação. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

 

O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Projeto Básico, anexo a este Contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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8. CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE (art. 92, V) 

 

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

8.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais [elaboradas com base no SINAPI 

(SICRO) do mês xxxx do ano de yyyy] OU [datadas de ____/ _____/____].  

8.2. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DO GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS  

9.1 Fica nomeado como Gestores deste Contrato o Sr. Edson Lopes de Menezes e Silvio de Santana Neto, a 

quem caberá designar o fiscal para a acompanhamento do fiel cumprimento dos termos acordados   

9.2 A fiscalização do contrato será exercida pelo fiscal de contrato, FLAVIA MAIANA PORTO DA 

ROCHA CRUZ, MATRÍCULA 9198, portadora do CPF; 038.921.135-48 E RG 14735436 -65 

SSP/BA, para a função de FISCAL TECNICO DE CONTRATO DE LICITAÇOES DE OBRAS E 

EMGENHARIA, cujo objeto seja serviços designados às SECRETARIAS MUNICIPAIS.  

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

 

São obrigações do Contratante: 

10.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contra-

to e seus anexos; 

10.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico; 

10.3  Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregulari-

dades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-

se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

10.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expen-

sas 

10.5Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

10.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da exe-

cução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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10.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

10.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

10.9 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medi-

das cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

10.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protela-

tórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

10.11 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

10.12 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

10.13 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais. 

10.14 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso 

do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021 

10.15 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato. 

10.16 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

10.17 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 

condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, 

quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

10.18 Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10.19 Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 

providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, 

XVI e XVII) 

 

11.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

11.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução 

do contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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11.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou enti-

dade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da ativi-

dade. 

11.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

11.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensí-

lios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 

técnica e a legislação de regência; 

11.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorre-

ções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causa-

do à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanha-

mento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos de-

vidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

11.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização 

ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.  

11.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do con-

trato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

11.9. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 

do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:  

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio 

ou sede do contratado;  

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

11.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissí-

dio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obriga-

ções trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, 

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

11.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

11.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relati-

vos à execução do empreendimento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
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11.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

11.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for neces-

sário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

11.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores con-

dições de segurança, higiene e disciplina. 

11.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudan-

ças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento con-

gênere. 

11.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de de-

zoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

11.18.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

11.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

11.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único); 

11.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

11.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimen-

to do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da 

Lei nº 14.133, de 2021; 

11.23. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

11.24. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

11.25. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentra-

rão no órgão para a execução do serviço. 

11.26. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissio-

nal. 

11.27. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no pra-

zo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obriga-

ções relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 

11.28. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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11.29. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda 

e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

11.30. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 

11.31. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 

necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de co-

municação. 

11.32. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação 

previstas no Projeto Básico, em plena validade. 

11.33. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais docu-

mentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

11.34. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 

informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipa-

mentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências 

e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em 

relação ao cronograma previsto. 

11.35. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas espe-

cificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de constru-

ção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

11.36. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 

5.975, de 2006, de:  

a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS devida-

mente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 

b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Na-

cional do Meio Ambiente - SISNAMA;  

c) florestas plantadas; e  

d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental com-

petente. 

11.37. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa 

da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 

19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, 

conforme o caso:  

a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais;  

b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou subpro-

dutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utili-

zadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, 

acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da 

Lei n° 6.938, de 1981, e legislação correlata; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5975.htm#art11
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5975.htm#art11
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6938.htm#art17
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6938.htm#art17
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c) Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do Mi-

nistério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar de 

produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a emis-

são de tal licença obrigatória; e 

11.38. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem 

em Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá apresentá-lo, em comple-

mentação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites do 

território estadual. 

11.39. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 

estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacio-

nal de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP 

n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

11.40. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas 

e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do 

Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, confor-

me o caso. 

11.41. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o Contratado 

deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originá-

rios da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

11.41.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutiliza-

dos ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preserva-

ção de material para usos futuros.  

11.41.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reci-

clados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a 

sua utilização ou reciclagem futura. 

11.41.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 

economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, 

transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 

11.41.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser arma-

zenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 

11.42. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação em 

aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas 

protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

11.43. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de 

Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, con-

forme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão 

acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência 

Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 

2004. 

11.44. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

http://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=112647
http://www.ibama.gov.br/phocadownload/sinaflor/2018/2018-06-13-Ibama-IN-IBAMA-21-24-12-2014-SINAFLOR-DOF-compilada.pdf
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010#art4§2
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010#art4§2
https://cetesb.sp.gov.br/licenciamento/documentos/2002_Res_CONAMA_307.pdf


 
 

 

Praça Emerson Barbosa, nº 01, Centro. CEP: 47.820-000. 

Telefax: (77)3623-2145  
73 

11.44.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emi-

ta matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá 

respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 

26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte. 

11.44.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os 

níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas 

visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles 

estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação corre-

lata. 

11.45. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão 

ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materi-

ais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na plani-

lha de formação de preços os custos correspondentes. 

11.46. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 

patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos servi-

ços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via públi-

ca junto ao serviço de engenharia. 

11.47. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e 

sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualida-

de dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento 

previsto nas especificações. 

11.48. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, 

esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e mu-

nicipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços 

e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.). 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII ) 

 

12.1. A contratação conta com garantia de execução, na modalidade seguro-garantia, com cláusula de 

retomada, conforme art. 102 da Lei nº 14.133, de 2021, em valor correspondente a 5% ( cinco por cen-

to) do valor inicial/total/anual do contrato.  

12.1.1. Em caso de inadimplemento pelo Contratado, a seguradora deverá assumir a execução e con-

cluir o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 102). 

12.1.2. A seguradora figura como interveniente anuente do presente contrato, e nesta qualidade tam-

bém deverá figurar dos termos aditivos que vierem a ser firmados, e poderá: 

a) Ter livre acesso às instalações em que for executado o contrato principal. 

b) Acompanhar a execução do contrato principal. 

c) Ter acesso a auditoria técnica e contábil. 

http://www.ipaam.am.gov.br/wp-content/uploads/2021/01/Conama-382-Poluentes-atmosfericos.pdf
http://www.ipaam.am.gov.br/wp-content/uploads/2021/01/Conama-382-Poluentes-atmosfericos.pdf
http://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/MMA/RE0001-080390.PDF
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art102
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art102


 
 

 

Praça Emerson Barbosa, nº 01, Centro. CEP: 47.820-000. 

Telefax: (77)3623-2145  
74 

d) Requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela obra ou pelo fornecimento. 

12.1.3. A emissão de empenho em nome da seguradora, ou a quem ela indicar para a conclusão do con-

trato, será autorizada desde que demonstrada sua regularidade fiscal. 

12.1.4. A seguradora poderá subcontratar a conclusão do contrato, total ou parcialmente. 

12.1.5. Na hipótese de inadimplemento do contratado, serão observadas as seguintes disposições: 

a) Caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta da obrigação de pagar a 

importância segurada indicada na apólice 

b) Caso a seguradora não assuma a execução do contrato, pagará a integralidade da importância 

segurada indicada na apólice. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV) 

 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv.Multa: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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1. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 

do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventu-

almente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada 

da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administra-

tivamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 

pela autoridade competente. 

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declara-

ção de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

13.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
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direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigato-

riedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de pu-

blicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

13.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa adminis-

trativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmen-

te, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contra-

tos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

14.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

14.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

14.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do pra-

zo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amiga-

velmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

14.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

14.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

14.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

14.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

14.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

14.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.5.3. Indenizações e multas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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14.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, ca-

put, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

 

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos con-

signados na Lei Orçamentária Anual  deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Unidade: 02.07.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA E LAZER 

PROJETO: 27.812.008.1.025 - CONSTRUÇÃO E MODERNIZAÇÃO DE ÁREAS 

ESPORTIVAS 

PROJETO: 27.812.008.1.046 - CONSTRUÇÃO E MODERNIZAÇÃO DE ESTRUTURAS 

ESPORTIVAS 

Código de despesa: 4.4.90.51.00 

Elemento de despesa: Obras e Instalações 

Fonte: 15000000 

 

15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições con-

tidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES 

 

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supres-

sões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualiza-

do do contrato. 

17.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136


 
 

 

Praça Emerson Barbosa, nº 01, Centro. CEP: 47.820-000. 

Telefax: (77)3623-2145  
78 

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA– FORO (art. 92, §1º) 

 

19.1. Fica eleito o Foro de São Desidério, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21. 

 

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

 

 

 

_________________________ 

João Antônio Rodrigues Linhares 

Prefeito Municipal  

 CONTRATANTE 

 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

          1-_________________________ 

2- _________________________ 

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INSTALAÇÃO, EQUIPAMENTO E PESSOAL TÉCNICO 

ESPECIALIZADO 

 

Ao Agente de Contratação  

Prefeitura de São Desidério 

Concorrência nº _____/2025 

 

 

A empresa (Nome da Empresa) CNPJ/MF Nº ________________________________________ 

________________, sediada (Endereço Completo), DECLARA que, conforme estabelece o artigo 67, 

inc. III, da Lei Federal nº 14.133/2021, dispõe de instalação (RELACIONAR), equipamentos 

(RELACIONAR) e equipe técnica especializada (RELACIONAR), para a execução do objeto do 

presente processo. 

 

 

 

 

 

Local e data 

 

 

 

___________________________________ 

EMPRESA XXXXXXXXX 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

Praça Emerson Barbosa, nº 01, Centro. CEP: 47.820-000. 

Telefax: (77)3623-2145  
80 

 

ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

Ao Agente de Contratação  

Prefeitura de São Desidério 

Concorrência nº _____/2025 

 

 

A empresa (Nome da Empresa) CNPJ/MF Nº _______________________________________ 

_________________, sediada (Endereço Completo), DECLARA que tomou conhecimento do Edital e 

de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do 

Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.  

 

 

 

 

 

Local e data: 

 

 

 

 

___________________________________ 

EMPRESA XXXXXXXXX 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

Praça Emerson Barbosa, nº 01, Centro. CEP: 47.820-000. 

Telefax: (77)3623-2145  
81 

 

ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI VÍNCULO COM AGENTE PÚBLICO. 

 

Ao Agente de Contratação  

Prefeitura de São Desidério 

Concorrência nº _____/2025 

 

 

A empresa (Nome da Empresa) CNPJ/MF Nº _________________________________________ 

______________, sediada (Endereço Completo), DECLARA que não mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, nos termos do Inciso IV, do Artigo 14, da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

  

 

Local e data 

 

 

 

___________________________________ 

EMPRESA XXXXXXXXX 
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ANEXO VII 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

Ao Agente de Contratação  

Prefeitura de São Desidério 

Concorrência nº _____/2025 

 

 

A empresa (Nome da Empresa) CNPJ/MF Nº _________________________________________ 

_______________, sediada (Endereço Completo), DECLARA que não fomos declarados inidôneos 

para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

 

 

 

 

Local e Data 

 

 

 

 

___________________________________ 

EMPRESA XXXXXXXXX 
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ANEXO VIII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE 

 

Ao Agente de Contratação  

Prefeitura de São Desidério 

Concorrência nº _____/2025 

 

 

A empresa (Nome da Empresa) CNPJ/MF Nº ________________________________________ 

________________, sediada (Endereço Completo), DECLARA que esta Empresa em qualquer fase de 

suas atividades, não utiliza trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) e de 

qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(catorze) anos, em observância ao artigo 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal, combinado com o 

artigo 68, inc. VI da Lei Federal 14.133/2021 e suas alterações. 

 

. 

 

 

 

Local e data 

 

 

 

 

___________________________________ 

EMPRESA XXXXXXXXX 
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ANEXO IX 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

Ao Agente de Contratação  

Prefeitura de São Desidério 

Concorrência nº _____/2025 

 

 

A empresa (Nome da Empresa) CNPJ/MF Nº _________________________________________ 

_______________, sediada (Endereço Completo), DECLARA ser Microempresa ou empresa de 

pequeno porte nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no 

§4, do artigo 3º, da Lei Complementar nº 123/06, e tendo interesse em se beneficiar dos benefícios nela 

contidos para efeitos de licitação, quando e no que couber.  

 

 

 

Local e data 

 

 

 

 

___________________________________ 

EMPRESA XXXXXXXXX 
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ANEXO X 

 

MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA INICIAL/FINAL 

 

Ao Agente de Contratação  

Prefeitura de São Desidério 

Concorrência nº _____/2025 

 

DADOS DA PROPONENTE 

NOME DA EMPRESA: 

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO e TELEFONE: 

AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 

DADOS DO REPRESENTANTE  

NOME: 

CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  

TELEFONE: 

   

Apresentamos nossa proposta conforme anexos: 

 

Declaramos que no preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 

taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como 

despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

 

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

 

LOCAL, DATA 

___________________________________ 

EMPRESA XXXXXXXXX 

 

OBS: DEVERÁ SER EM PAPEL TIMBRADO PELA EMPRESA 
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ANEXO XI 

 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA COM COMPOSIÇÃO DE CUSTO 

  
  
  

 

  

 
  

  
  
  
  
  

OBRA: 
CONSTRUÇÃO DE CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA SINTÉTICA, MEIA QUADRA DE 

BASQUETE, PARQUINHO INFANTIL E PISTA DE CAMINHADA (TIPO A)  
DATA: 02/02/2026 

 

END: 
 

BRASIL 
  

BDI GERAL: 25,03% 

DATA 
BASE: 

(SINAPI)- DEZEMBRO 2025  BDI DIFERENCIADO: 19,09% 

REVI-
SÃO: 

R00 
  

LEIS SOCIAIS HORIS-
TA: 

81,46% 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

ITEM FONTE 
CÓDIGO 
SERVIÇO 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID 
QTDE 

TOTAL 

CUSTO 
UNIT.S/

BDI 
R$ 

CUSTO 
UNIT. 
C/BDI 

R$ 

CUSTO 
TOTAL 
S/BDI 

R$ 

CUSTO TO-
TAL C/BDI  

R$ 

I     CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA SINTÉTICA 

1     
FUNDAÇÃO 

        
8.651,9

9 
10.817,42 

1.1 SINAPI 97082 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA FUN-
DAÇÃO 

M3 26,00 65,97 82,48 1.715,22 2.144,48 

1.2 SINAPI 97084 
COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO, COM 
COMPACTADOR DE SOLOS TIPO PLACA 
VIBRATÓRIA 

M2 104,00 0,75 0,94 78,00 97,76 

1.3 SINAPI 95241 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO 
EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, 
ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016 

M2 62,40 43,96 54,96 2.743,10 3.429,50 

1.4 SINAPI 89470 
ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO 
ESTRUTURAL 14X19X39 CM (ESPESSURA 14 
CM) 

M2 43,70 94,18 117,75 4.115,67 5.145,68 

2     
PAVIMENTAÇÃO 

        
317.841

,97 
397.400,11 

2.1 SINAPI 100576 
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE 
SUBLEITO DE SOLO  PREDOMINANTEMEN-
TE ARGILOSO. AF_11/2019 

M2 
1.450,

00 
3,06 3,83 4.437,00 5.553,50 

2.2 CPU C001 
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PE-
DRA BRITADA N.1), ESPESSURA DE 10 CM 

M3 140,00 234,82 293,60 
32.874,8

0 
41.104,00 

2.3 CPU C002 
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PE-
DRA BRITADA N.0), ESPESSURA DE 5 CM 

M3 70,00 271,78 339,81 
19.024,6

0 
23.786,70 

2.4 CPU C003 
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PÓ DE 
BRITA), ESPESSURA DE 5 CM 

M3 70,00 271,78 339,81 
19.024,6

0 
23.786,70 

2.5 CPU C004 
GRAMA SINTÉTICA ESPORTIVA PARA FUTE-
BOL EM POLIETILENO, COM ALTURA MI-

M2 
1.400,

00 
169,73 212,21 

237.622,
00 

297.094,00 
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NIMA DE 42 MM (FORNECIMENTO E CO-
LOCAÇÃO)  

2.6 SINAPI 95241 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO 
EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, 
ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016 

M2 50,01 43,96 54,96 2.198,44 2.748,55 

2.7 CPU C008 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU 
PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 
MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACA-
BAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 
CM 

M2 50,01 53,20 66,52 2.660,53 3.326,67 

3     
ESTRUTURA 

        
30.679,

11 
38.359,33 

3.1 SINAPI 96542 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTA-
GEM DE FÔRMA PARA VIGA BALDRAME, 
EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 
RESINADA, E=17 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 
AF_06/2017 

M2 79,30 101,31 126,67 8.033,88 10.044,93 

3.2 SINAPI 96543 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E 
SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2017 

KG 122,00 19,89 24,87 2.426,58 3.034,14 

3.3 SINAPI 96545 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU 
SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2017 

KG 276,00 15,45 19,32 4.264,20 5.332,32 

3.4 SINAPI 96555 

CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROA-
MENTO E VIGAS BALDRAME, FCK 30 MPA, 
COM USO DE JERICA – LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 
AF_06/2017 

M3 5,95 882,64 1.103,56 5.251,71 6.566,18 

3.5 CPU C007 
ESTACA BROCA DE CONCRETO (0,20 X 0,20) 
M, ESCAVAÇÃO MANUAL, COM TUBO DE 
AÇO GALVANIZADO DE 2" 

M 58,00 184,53 230,72 
10.702,7

4 
13.381,76 

4     
ALVENARIA E FECHAMENTO 

        
159.448

,54 
199.356,50 

4.1 SINAPI 103325 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CE-
RÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 
14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM) E AR-
GAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PRE-
PARO MANUAL. AF_12/2021 

M2 79,00 87,38 109,25 6.903,02 8.630,75 

4.2 SINAPI 102363 

ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPOR-
TIVA, ESTRUTURADO POR TUBOS DE ACO 
GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIA-
METRO 2", TRAVESSAS E ESCORAS COM 
DIÂMETRO 1 ¼”), COM TELA DE ARAME 
GALVANIZADO, FIO 12 BWG E MALHA 
QUADRADA 5X5CM (EXCETO MURETA), 
CONFORME PROJETO. 

M2 876,90 173,96 217,50 
152.545,

52 
190.725,75 

5     
REVESTIMENTO 

        
8.277,6

2 
10.350,58 

5.1 SINAPI 87878 
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO, COM COLHER 
DE PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 

M2 158,00 5,58 6,98 881,64 1.102,84 
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COM PREPARO MANUAL. 

5.2 SINAPI 87530 

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE 
PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MANUAL, APLICADA MANUAL-
MENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, 
ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE 
TALISCAS. AF_06/2014 

M2 158,00 46,81 58,53 7.395,98 9.247,74 

6     
PINTURA 

        
26.074,

03 
32.599,51 

6.1 SINAPI 104642 
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, 
APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF_04/2023 

M2 158,00 11,79 14,74 1.862,82 2.328,92 

6.2 SINAPI 100750 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACA-
BAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO FOSCO) 
APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SU-
PERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 
EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). 
AF_01/2020 

M2 876,90 27,61 34,52 
24.211,2

1 
30.270,59 

7     
EQUIPAMENTOS 

        
4.295,2

6 
5.370,36 

7.1 CPU C005 

CONJUNTO PARA FUTEBOL DE CAMPO 
COM PAR DE TRAVES OFICIAIS DE 5,00 X 
2,20 M EM TUBO DE ACO GALVANIZADO 
4", PINTURA EM PRIMER COM TINTA ES-
MALTE SINTETICO E REDES DE POLIETILENO 
FIO 3 MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO                                                                                                                                                                                                                                                                                

UND 1,00 4.295,26 5.370,36 4.295,26 5.370,36 

II     MEIA QUADRA DE BASQUETE 

8     
FUNDAÇÃO 

        
3.723,2

3 
4.655,28 

8.1 SINAPI 97082 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA FUN-
DAÇÃO 

M3 10,50 65,97 82,48 692,69 866,04 

8.2 SINAPI 97084 
COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO, COM 
COMPACTADOR DE SOLOS TIPO PLACA 
VIBRATÓRIA 

M2 30,00 0,75 0,94 22,50 28,20 

8.3 SINAPI 95241 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO 
EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, 
ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016 

M2 18,00 42,10 52,64 757,80 947,52 

8.4 SINAPI 89470 
ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO 
ESTRUTURAL 14X19X39 CM (ESPESSURA 14 
CM) 

M2 24,00 93,76 117,23 2.250,24 2.813,52 

9     
PAVIMENTAÇÃO 

        
167.259

,43 
201.173,58 

9.1 SINAPI 100576 
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE 
SUBLEITO DE SOLO  PREDOMINANTEMEN-
TE ARGILOSO. AF_11/2019 

M2 221,00 3,06 3,83 676,26 846,43 

9.2 SINAPI 95241 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO 
EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, 
ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016 

M2 221,00 43,96 54,96 9.715,16 12.146,16 
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9.3 SINAPI 94994 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU 
PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 
MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACA-
BAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 
CM, ARMADO. AF_08/2022 

M2 221,00 104,06 130,11 
22.997,2

6 
28.754,31 

9.4 COT COT-010 

PISO MODULAR EM POLIPROPILENO DE 
ALTO IMPACTO E RESISTÊNCIA, PROTEÇÃO 
UV, INCLUINDO DEMARCAÇÃO DA QUA-
DRA COM TINTA À BASE DE PU - FORNECI-
MENTO E INSTALAÇÃO 

UN  1,00 
133.870,

75 
159.426,

68 
133.870,

75 
159.426,68 

10     
EQUIPAMENTOS 

        
3.396,4

0 
4.246,52 

10.1 CPU C006 

TABELA DE BASQUETE DE COMPENSADO 
NAVAL, COM AROS, REDES E ESTRUTURA 
EM TUBO GALVANIZADO - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. 

UND 1,00 3.396,40 4.246,52 3.396,40 4.246,52 

III     PARQUINHO INFANTIL 

11     
FUNDAÇÃO 

        
3.138,9

9 
3.924,60 

11.1 SINAPI 97082 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA FUN-
DAÇÃO 

M3 8,75 65,97 82,48 577,24 721,70 

11.2 SINAPI 97084 
COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO, COM 
COMPACTADOR DE SOLOS TIPO PLACA 
VIBRATÓRIA 

M2 25,00 0,75 0,94 18,75 23,50 

11.3 SINAPI 95241 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO 
EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, 
ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016 

M2 15,00 43,96 54,96 659,40 824,40 

11.4 SINAPI 89470 
ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO 
ESTRUTURAL 14X19X39 CM (ESPESSURA 14 
CM) 

M2 20,00 94,18 117,75 1.883,60 2.355,00 

12     
PAVIMENTAÇÃO 

        
94.444,

38 
118.084,40 

12.1 SINAPI 100576 
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE 
SUBLEITO DE SOLO  PREDOMINANTEMEN-
TE ARGILOSO. AF_11/2019 

M2 142,84 3,06 3,83 437,09 547,08 

12.2 SINAPI 95241 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO 
EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, 
ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016 

M2 142,84 43,96 54,96 6.279,25 7.850,49 

12.3 SINAPI 87702 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 
(CIMENTO E AREIA), PREPARO MANUAL, 
APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, 
NÃO ADERIDO, ACABAMENTO NÃO RE-
FORÇADO, ESPESSURA 6CM. AF_07/2021 

M2 142,84 70,56 88,22 
10.078,7

9 
12.601,34 

12.4 SINAPI 101735 
PISO DE BORRACHA ESPORTIVO, ESPESSU-
RA 15MM, ASSENTADO COM ARGAMASSA. 
AF_09/2020 

M2 142,84 543,61 679,68 
77.649,2

5 
97.085,49 

13     
EQUIPAMENTOS 

        
52.474,

04 
62.491,31 
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13.1 COT COT-001 

PAREDE ESCALADA (2,00 X 1,80)M EM 
MADEIRA PINUS OU EUCALIPTO TRATADO, 
COM ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, 
REF. MODELO M111 DA LÚDICO PARQUES 
OU SIMILAR - FORNECIMENTO E MONTA-
GEM 

UND 2,00 5.847,54 6.963,84 
11.695,0

8 
13.927,68 

13.2 COT COT-002 

GANGORRA DUPLA (3,00 X 2,50)M EM 
MADEIRA PINUS OU EUCALIPTO TRATADO, 
COM ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, 
REF. MODELO M128 DA LÚDICO PARQUES 
OU SIMILAR - FORNECIMENTO E MONTA-
GEM 

UN  1,00 3.693,19 4.398,22 3.693,19 4.398,22 

13.3 COT COT-003 

BRINQUEDO (4,00 X 5,00)M EM MADEIRA 
PINUS OU EUCALIPTO TRATADO, COM 
ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, CON-
TENDO 1 CASINHA, 1 RAMPA DE ACESSO, 1 
ESCORREGADOR, 1 ESCADA DE MARINHEI-
RO E 2 BALANÇOS, REF. MODELO M220 DA 
LÚDICO PARQUES OU SIMILAR 

UN  1,00 
24.621,2

4 
29.321,4

3 
24.621,2

4 
29.321,43 

13.4 COT COT-006 

BALANÇO DUPLO (1,50 X 3,00)M EM MA-
DEIRA  PINUS OU EUCALIPTO TRATADO, 
COM ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, 
REF. MODELO M117 DA LÚDICO PARQUES 
OU SIMILAR - FORNECIMENTO E MONTA-
GEM 

UN  1,00 2.769,89 3.298,66 2.769,89 3.298,66 

13.5 COT COT-004 

BANCO FIXO (0,70 X 1,50)M EM MADEIRA 
PINUS OU EUCALIPTO TRATADO, COM 
ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, REF. 
MODELO M312 DA LÚDICO PARQUES OU 
SIMILAR - FORNECIMENTO E MONTAGEM 

UN  6,00 1.461,89 1.740,96 8.771,34 10.445,76 

13.6 COT COT-005 

CESTO DE LIXO (0,60 X 0,60)M EM MADEI-
RA  PINUS OU EUCALIPTO TRATADO, COM 
ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, REF. 
MODELO M313 DA LÚDICO PARQUES OU 
SIMILAR - FORNECIMENTO E MONTAGEM 

UN  1,00 923,30 1.099,56 923,30 1.099,56 

IV     PISTA DE CAMINHADA 

14     
PAVIMENTAÇÃO 

        
88.113,

74 
110.169,79 

14.1 SINAPI 100576 
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE 
SUBLEITO DE SOLO  PREDOMINANTEMEN-
TE ARGILOSO. AF_11/2019 

M2 613,52 3,05 3,81 1.871,24 2.337,51 

14.2 SINAPI 95241 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO 
EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, 
ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016 

M2 613,52 42,10 52,64 
25.829,1

9 
32.295,69 

14.3 SINAPI 94994 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU 
PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 
MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACA-
BAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 
CM, ARMADO. AF_08/2022 

M2 613,52 98,47 123,12 
60.413,3

1 
75.536,58 

15     
PINTURA 

        
43.773,

12 
54.731,22 
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15.1 SINAPI 102494 
PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, APLI-
CAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO 
PRIMER EPÓXI. AF_05/2021 

M2 613,52 67,35 84,21 
41.320,5

7 
51.664,52 

15.2 SINAPI 102506 
PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE FAIXA COM 
TINTA EPÓXI, E = 5 CM, APLICAÇÃO MA-
NUAL 

M 204,72 11,98 14,98 2.452,55 3.066,71 

V     IMPLANTAÇÃO GERAL 

16     
PAVIMENTAÇÃO 

        
33.032,

39 
41.300,70 

16.1 SINAPI 100576 
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE 
SUBLEITO DE SOLO  PREDOMINANTEMEN-
TE ARGILOSO. AF_11/2019 

M2 214,22 3,06 3,83 655,51 820,46 

16.2 SINAPI 95241 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO 
EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, 
ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016 

M2 214,22 43,96 54,96 9.417,11 11.773,53 

16.3 CPU C008 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU 
PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 
MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACA-
BAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 
CM 

M2 214,22 53,20 66,52 
11.396,5

0 
14.249,91 

16.4 SINAPI 94279 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM 
TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CON-
CRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 
39X6,5X6,5X19 CM (COMPRIMENTO X 
BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTU-
RA), PARA DELIMITAÇÃO DE JARDINS, PRA-
ÇAS OU PASSEIOS. AF_05/2016 

M 167,30 38,17 47,72 6.385,84 7.983,56 

16.5 SINAPI 103946 
PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO 
CARLOS OU CURITIBANA, EM PLACAS. 
AF_05/2022 

M2 291,85 17,74 22,18 5.177,42 6.473,23 

17     
URBANIZAÇÃO E PAISAGISMO 

        
54.414,

11 
65.310,05 

17.1 COT COT-004 

BANCO FIXO (0,70 X 1,50)M EM MADEIRA 
PINUS OU EUCALIPTO TRATADO, COM 
ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, REF. 
MODELO M312 DA LÚDICO PARQUES OU 
SIMILAR - FORNECIMENTO E MONTAGEM 

UN  4,00 1.461,89 1.740,96 5.847,56 6.963,84 

17.2 COT COT-005 

CESTO DE LIXO (0,60 X 0,60)M EM MADEI-
RA  PINUS OU EUCALIPTO TRATADO, COM 
ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, REF. 
MODELO M313 DA LÚDICO PARQUES OU 
SIMILAR - FORNECIMENTO E MONTAGEM 

UN  16,00 923,30 1.099,56 
14.772,8

0 
17.592,96 

17.3 COT COT-007 

MESA PARA JOGOS (1,00 X 1,00)M  COM 4 
BANCOS (0,30 X 0,30)M EM MADEIRA  
PINUS OU EUCALIPTO TRATADO, COM 
ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, REF. 
MODELO M314 DA LÚDICO PARQUES OU 
SIMILAR - FORNECIMENTO E MONTAGEM 

UN  4,00 3.385,42 4.031,70 
13.541,6

8 
16.126,80 
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17.4 COT COT-008 

CONJUNTO MESA (1,00 X 2,00)M E 2 BAN-
COS (0,30 X 2,00)M EM MADEIRA  PINUS 
OU EUCALIPTO TRATADO, COM ACABA-
MENTO EM VERNIZ FOSCO, REF. MODELO 
M315 DA LÚDICO PARQUES OU SIMILAR - 
FORNECIMENTO E MONTAGEM 

UN  2,00 5.847,54 6.963,84 
11.695,0

8 
13.927,68 

17.5 SINAPI 103315 

INSTALAÇÃO DE PERGOLADO DE MADEIRA, 
EM MAÇARANDUBA, ANGELIM OU EQUI-
VALENTE DA REGIÃO, FIXADO COM CON-
CRETO SOBRE SOLO. AF_11/2021 

M2 11,75 244,17 305,29 2.869,00 3.587,16 

17.6 SINAPI 98509 
PLANTIO DE ARBUSTO OU  CERCA VIVA. 
AF_05/2018 

UND 40,00 70,96 88,72 2.838,40 3.548,80 

17.7 SINAPI 98510 
PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM 
ALTURA DE MUDA MENOR OU IGUAL A 
2,00 M. AF_05/2018 

UND 20,00 111,95 139,97 2.239,00 2.799,40 

17.8 SINAPI 98511 
PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM 
ALTURA DE MUDA MAIOR QUE 2,00 M E 
MENOR OU IGUAL A 4,00 M. AF_05/2018 

UND 3,00 203,53 254,47 610,59 763,41 

18     
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

        
68.769,

06 
85.983,98 

18.1 CPU C011 
ELETRODUTO RÍGIDO SOLDÁVEL, PVC, DN 
32 MM (1"), APARENTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

M 6,00 25,96 32,46 155,76 194,76 

18.2 CPU C012 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PE-
AD, DN 50 (1 1/2"), PARA REDE ENTERRA-
DA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRI-
CA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M 70,00 8,25 10,31 577,50 721,70 

18.3 CPU C013 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PE-
AD, DN 63 (2"), PARA REDE ENTERRADA DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M 180,00 11,74 14,68 2.113,20 2.642,40 

18.4 CPU C014 
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 
32 MM (1"), APARENTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

M 120,00 29,97 37,47 3.596,40 4.496,40 

18.5 CPU C015 
CURVA LONGA 90 GRAUS PARA ELETRO-
DUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1") - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 14,00 21,62 27,03 302,68 378,42 

18.6 CPU C016 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 
MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV - FORNECI-
MENTO E INSTALAÇÃO 

M 165,00 5,04 6,30 831,60 1.039,50 

18.7 CPU C017 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 
MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV - FORNECI-
MENTO E INSTALAÇÃO 

M 700,00 7,44 9,30 5.208,00 6.510,00 

18.8 CPU C018 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 
MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV - FORNECI-
MENTO E INSTALAÇÃO 

M 340,00 10,51 13,14 3.573,40 4.467,60 

18.9 CPU C019 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 
MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV - FORNECI-
MENTO E INSTALAÇÃO 

M 870,00 16,80 21,01 
14.616,0

0 
18.278,70 

18.10 CPU C020 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 
MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV - FORNECI-

M 20,00 26,37 32,97 527,40 659,40 
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MENTO E INSTALAÇÃO 

18.11 CPU C021 

CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO C, PARA 
ELETRODUTO DE PVC DN 32 MM (1"), 
APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALA-
ÇÃO 

UND 5,00 33,94 42,44 169,70 212,20 

18.12 CPU C022 

CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO E, PARA 
ELETRODUTO DE PVC DN 32 MM (1"), 
APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALA-
ÇÃO 

UND 8,00 31,87 39,85 254,96 318,80 

18.13 CPU C023 

CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO T, PARA 
ELETRODUTO DE PVC DN 32 MM (1"), 
APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALA-
ÇÃO 

UND 2,00 45,00 56,26 90,00 112,52 

18.14 CPU C024 

ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, 
TRIFÁSICA, COM CAIXA DE SOBREPOR, 
CABO DE 16 MM2 E DISJUNTOR DIN 70A 
(NÃO INCLUSO O POSTE DE CONCRETO) 

UND 1,00 4.084,16 5.106,43 4.084,16 5.106,43 

18.15 CPU C025 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE 
EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, 
PARA 18 DISJUNTORES DIN 100A - FORNE-
CIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 1,00 486,20 607,90 486,20 607,90 

18.16 CPU C026 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, COR-
RENTE NOMINAL DE 16A - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO 

UND 4,00 16,61 20,77 66,44 83,08 

18.17 CPU C027 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, COR-
RENTE NOMINAL DE 20A - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO 

UND 1,00 17,90 22,38 17,90 22,38 

18.18 CPU C028 
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 25A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UND 1,00 106,19 132,77 106,19 132,77 

18.19 CPU C029 
DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SUR-
TO 45 KA, 175 V, TIPO AC - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO 

UND 4,00 156,16 195,25 624,64 781,00 

18.20 CPU C030 
CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM², NÃO 
ENTERRADA, COM ISOLADOR - FORNECI-
MENTO E INSTALAÇÃO 

M 15,00 91,33 114,19 1.369,95 1.712,85 

18.21 CPU C031 
HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 
3/4", COM 3 METROS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UND 5,00 131,72 164,69 658,60 823,45 

18.22 SINAPI 98111 
CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, 
CIRCULAR, EM POLIETILENO, DIÂMETRO 
INTERNO = 0,3 M. AF_12/2020 

UND 5,00 48,85 61,08 244,25 305,40 

18.23 CPU C032 
RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 1800 W - FORNE-
CIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 8,00 36,05 45,07 288,40 360,56 

18.24 CPU C033 

REFLETOR EM ALUMÍNIO, DE SUPORTE E 
ALÇA, COM LÂMPADA EM LED 100W DE 
POTÊNCIA - FORNECIMENTO E INSTALA-
ÇÃO 

UND 13,00 113,35 141,72 1.473,55 1.842,36 
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18.25 SINAPI 97886 

CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, 
EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS 
MACIÇOS, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES 
INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 M. AF_12/2020 

UND 17,00 181,38 226,78 3.083,46 3.855,26 

18.26 CPU C034 

POSTE EM CONCRETO ARMADO SEÇÃO 
CIRCULAR 200/10, TIPO C-14 COM 3 RE-
FLETORES EM LED 200W FIXADOS EM CRU-
ZETA DE CONCRETO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UND 6,00 2.774,49 3.468,94 
16.646,9

4 
20.813,64 

18.27 CPU C035 

POSTE EM CONCRETO ARMADO SEÇÃO 
CIRCULAR 200/10, TIPO C-14 COM 6 RE-
FLETORES EM LED 200W FIXADOS EM CRU-
ZETA DE CONCRETO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UND 2,00 3.800,89 4.752,25 7.601,78 9.504,50 

19     
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

        
2.009,3

4 
2.512,23 

19.1 SINAPI 89356 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM - FOR-
NECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M 30,00 24,22 30,28 726,60 908,40 

19.2 SINAPI 89357 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM - FOR-
NECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M 30,00 32,68 40,86 980,40 1.225,80 

19.3 SINAPI 89362 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 3,00 9,78 12,23 29,34 36,69 

19.4 SINAPI 89366 
JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, 
PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 3/4 - FORNE-
CIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 3,00 15,68 19,60 47,04 58,80 

19.5 SINAPI 89364 
CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 1,00 11,82 14,78 11,82 14,78 

19.6 SINAPI 89400 
TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
32MM X 25MM - FORNECIMENTO E INSTA-
LAÇÃO 

UND 1,00 19,68 24,61 19,68 24,61 

19.7 SINAPI 89380 
LUVA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
32MM X 25MM - FORNECIMENTO E INSTA-
LAÇÃO 

UND 2,00 9,93 12,42 19,86 24,84 

19.8 SINAPI 86913 
TORNEIRA CROMADA 1/2 OU 3/4 PARA 
JARDIM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 3,00 58,20 72,77 174,60 218,31 

20     
DRENAGEM 

        
32.648,

64 
40.822,14 

20.1 SINAPI 89512 
TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 
MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M 48,00 47,34 59,19 2.272,32 2.841,12 

20.2 SINAPI 102711 
JUNÇÃO DUPLA DE PVC, SÉRIE NORMAL, 
DN 100 X 100 X 100 MM - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO 

UND 8,00 75,29 94,14 602,32 753,12 

20.3 CPU C009 

CAIXA ENTERRADA RETANGULAR, EM AL-
VENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, 
TAMPA EM CONCRETO COM GRELHA, 
DIMENSÕES INTERNAS: 0,8X0,6X0,5 M 
PARA REDE DE DRENAGEM 

UND 2,00 845,20 1.056,75 1.690,40 2.113,50 

20.4 CPU C010 
DRENO ESPINHA DE PEIXE (SEÇÃO 0,40 X 
0,20 M), COM TUBO DE PEAD CORRUGADO 
PERFURADO, DN 100 MM, ENCHIMENTO 

M 360,00 78,01 97,54 
28.083,6

0 
35.114,40 
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COM BRITA, ENVOLVIDO COM MANTA 
GEOTÊXTIL, INCLUSIVE CONEXÕES 

21     
SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

        
11.983,

50 
14.994,00 

21.1 SINAPI 100984 

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTU-
LHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 18 M³ - 
CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  
(CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 HP) E DES-
CARGA LIVRE (UNIDADE: M3) 

M3 450,00 8,73 10,92 3.928,50 4.914,00 

21.2 SINAPI 95877 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCU-
LANTE DE 18 M³, EM VIA URBANA PAVI-
MENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: 
M3XKM) 

M3XK
M 

4.500,
00 

1,79 2,24 8.055,00 10.080,00 

            TOTAL   
          

1.214.4
48,88  

          
1.504.653,61  

      TOTAL DO BDI GERAL   
290.204

,73 
  

      TOTAL DO BDI DIFERENCIADO (ITENS 9.4; 13; 17.1; 17.2; 17.3; 17.4)   
44.327,

34 
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ANEXO XII 

 

COMPOSIÇÃO DO BDI 

 

ENDEREÇO: BRASIL

ITENS RELATIVOS À ADMINISTRAÇÃO DA OBRA % 

A - Administração Central 3,00%

B - Custos Financeiros 1,00%

C - Riscos 0,97%

D - Seguros e Garantias Contratuais 0,80%

5,77%

LUCRO % 

E - Lucro Operacional 6,16%

6,16%

TRIBUTOS % 

F - PIS 0,65%

G - COFINS 3,00%

H - ISSQN (40% DO VALOR DA MÃO DE OBRA) 2,00%

I - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A RENDA BRUTA 4,50%

10,15%

BDI  COM TRIBUTOS (%) 25,03%

Assim, com base na fórmula proposta pelo acordão TCU nº 2622/2013, temos:

COMPOSIÇÃO DA PARCELA DE BDI (BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS)

DESONERAÇÃO DA MÃO DE OBRA

BDI GERAL

Valores adotados com base no Acordão do TCU nº 2622/2013

DATA BASE: (SINAPI)- DEZEMBRO 2025

OBRA: CONSTRUÇÃO DE CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA SINTÉTICA, MEIA QUADRA DE BASQUETE,

PARQUINHO INFANTIL E PISTA DE CAMINHADA (TIPO A)
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ANEXO XIII 

CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO 

 

 
V A LOR

SER V IÇO

30 60 90 120 C /  B D I

01 FUNDAÇÃO 0,73% 10.817,42 10.817,42 

% no PERÍODO 100,00%

02 PAVIMENTAÇÃO 27,64% 79.480,02 119.220,03 119.220,03 79.480,02 397.400,11 

% no PERÍODO 20,00% 30,00% 30,00% 20,00%

03 ESTRUTURA 2,50% 23.015,60 15.343,73 38.359,33 

% no PERÍODO 60,00% 40,00%

04 ALVENARIA E FECHAMENTO 13,22% 59.806,95 79.742,60 59.806,95 199.356,50 

% no PERÍODO 30,00% 40,00% 30,00%

05 REVESTIMENTO 0,72% 2.070,12 5.175,29 3.105,17 10.350,58 

% no PERÍODO 20,00% 50,00% 30,00%

06 PINTURA 2,07% 32.599,51 32.599,51 

% no PERÍODO 100,00%

07 EQUIPAMENTOS 0,37% 5.370,36 5.370,36 

% no PERÍODO 100,00%

08 FUNDAÇÃO 0,33% 4.655,28 4.655,28 

% no PERÍODO 100,00%

09 PAVIMENTAÇÃO 13,69% 100.586,79 100.586,79 201.173,58 

% no PERÍODO 50,00% 50,00%

10 EQUIPAMENTOS 0,30% 4.246,52 4.246,52 

% no PERÍODO 100,00%

11 FUNDAÇÃO 0,28% 3.924,60 3.924,60 

% no PERÍODO 100,00%

12 PAVIMENTAÇÃO 5,40% 47.233,76 35.425,32 35.425,32 118.084,40 

% no PERÍODO 40,00% 30,00% 30,00%

13 EQUIPAMENTOS 4,36% 62.491,31 62.491,31 

% no PERÍODO 100,00%

14 PAVIMENTAÇÃO 7,11% 55.084,89 33.050,94 22.033,96 110.169,79 

% no PERÍODO 50,00% 30,00% 20,00%

15 PINTURA 3,77% 10.946,24 43.784,98 54.731,22 

% no PERÍODO 20,00% 80,00%

16 PAVIMENTAÇÃO 2,99% 12.390,21 8.260,14 20.650,35 41.300,70 

% no PERÍODO 30,00% 20,00% 50,00%

17 URBANIZAÇÃO E PAISAGISMO 4,47% 32.655,02 32.655,02 65.310,05 

% no PERÍODO 50,00% 50,00%

18 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 5,99% 17.196,80 25.795,19 25.795,19 17.196,80 85.983,98 

% no PERÍODO 20,00% 30,00% 30,00% 20,00%

19 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 0,17% 1.004,89 1.507,34 2.512,23 

% no PERÍODO 40,00% 60,00%

20 DRENAGEM 2,83% 32.657,71 8.164,43 40.822,14 

% no PERÍODO 80,00% 20,00%

21 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 1,05% 14.994,00 14.994,00 

% no PERÍODO 100,00%

100,00% 231.647,54 429.619,30 452.230,80 391.155,96 1.504.653,61

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

EST IM A T IVA  D E M ED IÇÃ O M EN SA L

SERVIÇOS
MÊS 01

ÍNDICEITEM
MÊS 02 MÊS 03 MÊS 04
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ANEXO XIV 

 

 

MEMORIAL JUSTIFICATIVO E DESCRITIVO DE ARQUITETURA 

PROJETO MODELO ESPAÇO ESPORTIVO COMUNITÁRIO TIPO A E TIPO B 

PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO (PAC) MINISTÉRIO DO ESPORTE 

1   APRESENTAÇÃO 

O presente documento tem como finalidade expor sumariamente as diretrizes de concepção do projeto 

arquitetônico do espaço esportivo comunitário tipo A e tipo B do Programa de Aceleração do 

Crescimento (PAC) / Ministério do Esporte, ratificando e complementando, ainda, as informações 

contidas nas pranchas de desenhos do referido projeto, em especial as especificações de materiais. 

2   O PROJETO 

O Projeto é destinado a atender as necessidades do Programa de Aceleração do Crescimento 

(PAC)/Ministério do Esporte. 

Com uma área total de 3.000,00m², o programa de necessidades foi desenvolvido em uma construção 

térrea, abrigando os seguintes ambientes: 

- Campo de Futebol Society;  

- Meia Quadra de Basquete;  

- Playground; 

- Pista de Caminhada; 

- Jardim; 

Os ambientes acima descritos, estão previstos a instalação de rampas de acessibilidade, quando 

necessário. 
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Na Arquitetura, por se tratar de um Projeto modelo a ser implantado em todas as unidades federativas 

do país, baseou-se na utilização de materiais de fácil acesso e que favorecesse também a questão da 

manutenção e durabilidade. Destaca-se, também, a adoção de linhas retas. Buscou-se, ainda, preservar 

as áreas verdes (permeáveis) com jardins, utilizando árvores e plantas ornamentais. 

3   ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS DE MATERIAIS 

3.1 Alvenarias 

As alvenarias deverão ser em tijolo cerâmico de seis furos, assentados com argamassa de cimento e 

areia com traço 1:5, com espessura total de 15 cm, salvo indicação diferente. Deverão seguir 

rigorosamente as dimensões e alinhamentos indicados no Projeto Arquitetônico. 

3.2 Pisos 

Para o espaço do Campo de Futebol Society, foi utilizado grama sintética esportiva para futebol em 

polietileno, com altura mínima de 42mm. 

Para a pista de caminhada, foi utilizado o piso de concreto moldado in loco, feito em obra, acabamento 

convencional, espessura 6 cm, com acabamento em pintura de piso com tinta epóxi, na cor Laranja 

Munsell, da Brazilian Tintas ou similar, aplicação manual, 2 demãos, incluso primer epóxi, e 

demarcação de faixa com tinta epóxi, e = 5 cm, aplicação manual, na cor Branco Ral, da Brazilian 

Tintas ou similar. 

Para o Playground, foi utilizado piso de borracha esportivo, em placas de 50x50cm, espessura 15mm, 

assentado com argamassa, nas cores vermelho, verde e azul, aplicado sobre contrapiso em argamassa 

traço 1:4 (cimento e areia), preparo manual, aplicado em áreas secas sobre laje, não aderido, 

acabamento não reforçado, espessura 6cm. 
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Para a meia quadra de basquete, foi utilizado o piso modular em polipropileno de alto impacto e 

resistência, proteção UV. Medidas: (profundidade x largura x altura) (300x300x15mm), na cor azul 

anil, ALTIPISOS ou similar. Demarcação da quadra com tinta à base de PU, e=5cm, na cor branca. 

 

 

Para o jardim, foi utilizado o plantio de grama esmeralda ou são carlos ou curitibana, em placas. 

Plantio de arbustos ou cerca viva. Plantio de árvore ornamental com altura de muda menor ou igual a 

2,00m e plantio de árvore ornamental com altura de muda maior que 2,00m e menor ou igual a 4,00m. 

3.3 Pinturas e revestimentos 

Jardineiras com muretas em alvenaria com acabamento em pintura acrílica na cor Terracota Suave - 

Coral ou similar; 

Quadra de futebol society com muretas em alvenaria com acabamento em pintura acrílica na cor Cinza 

Platina - Coral ou similar 

3.4 Esquadrias 

Porta dupla de abrir, com estrutura de tubo galvanizado com acabamento sintético na cor verde folha - 

Perfortex ou similar e tela de arame galvanizado fio 12 BWG, e malha quadrada 5x5cm, com 

acabamento em esmalte sintético fosco na cor verde folha - Perfortex ou similar. 

3.5   Alambrado 

Estrutura em tubo de aço galvanizado com acabamento em esmalte sintético fosco na cor verde folha - 

Coral ou similar e tela de arame galvanizado fio 12 BWG, e malha quadrada 5x5cm, com acabamento 

em esmalte sintético fosco na cor verde folha - Perfortex ou similar. 

3.6   Mobiliário Urbano 
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12 Bancos fixos (0,70x1,50m) de madeira, em Pinus ou Eucalipto tratado, com acabamento em verniz 

fosco, ref. Modelo M312 da Lúdico Parques ou similar; 

16 Cestos de lixo (0,60x0,60m) em madeira, com acabamento em verniz fosco, ref. modelo M313, da 

Lúdico Parques ou similar; 

01 Pergolado de madeira, em Pinus ou Eucalipto tratado, com acabamento em verniz fosco, fixado 

com concreto sobre solo. 

04 Conjuntos de mesas para jogos, de madeira, em Pinus ou Eucalipto tratado, com acabamento em 

verniz fosco, ref. Modelo M314 da Lúdico Parques ou similar, chumbada no piso. Medidas da mesa 

1,00x1,00x0,75m e medidas do banco 0,30x0,30x0,45m; 

02 Conjuntos de mesas para pic-nic, de madeira, em Pinus ou Eucalipto tratado, com acabamento em 

verniz fosco, ref. Modelo M315 da Lúdico Parques ou similar, chumbada no piso. Medidas da mesa 

1,00x2,00x0,75m e medidas do banco 0,30x2,00x0,45m; 

3.7. Playground 

02 Paredes de escalada (2,00 x 1,80m) de madeira, em Pinus ou Eucalipto tratado, com acabamento em 

verniz fosco ref. Modelo M111, da Lúdico Parques ou similar; 

01 Gangorra dupla (3,00x2,50m) de madeira, em Pinus ou Eucalipto tratado, com acabamento em 

verniz fosco, ref. Modelo M128, da Lúdico Parques ou similar; 

01 Brinquedo de madeira (4,00x5,00m), em Pinus ou Eucalipto tratado, com acabamento em verniz e 

fosco, contendo: 01 casinha, 01 escorregadeira, 1 escada marinheiro, 02 balanços e 01 rampa de acesso, 

ref. modelo M220 Casa de Tarzan, da Lúdico Parques ou similar; 

01 Balanço de 02 lugares (1,50x3,00m) de madeira, em Pinus ou Eucalipto tratado, com acabamento 

em verniz fosco, ref. Modelo M117, da Lúdico Parques ou similar; 

3.8. Campo de futebol society 
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02 Traves de aço galvanizado de 3" com acabamento em esmalte sintético na cor branco, com tela em 

rede em fio 4mm 100% nylon com proteção UV. Medidas: (profundidade x largura x altura) 

(1,50x2,50x5,00m); 

 

3.9 Meia quadra de basquete 

01 Tabela com aro de basquete padrão oficial, confeccionada com tubo de aço carbono com diâmetro 

de 4 polegadas, com acabamento em esmalte sintético na cor branco, chumbada no piso. Altura total de 

3,95m. 

4 OBSERVAÇÕES 

a) Para quaisquer esclarecimentos deverá ser consultado o autor do Projeto Arquitetônico; 

b) As especificações contidas no presente memorial poderão sofrer alterações; para tanto, os autores 

do Projeto Arquitetônico deverão ser previamente consultados. 
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ANEXO XV 

PROJETOS DE PAVIMENTAÇÃO 
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ANEXO XVI 

 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA 

 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social:  

Ramo de Atividade:  

Endereço:  

Complemento:   Bairro:   

Cidade

:  
 UF:   

CEP:   CNPJ:  

Telefone Comercial:  Inscrição Estadual:  

Representante 

Legal: 
 RG:   

E-mail:   CPF:  

Telefone 

Celular: 
 

Whatsapp:  

Resp. 

Financeiro: 
 

E-mail 

Financeiro: 
 Telefone:  

E-mail para informativo de edital 

ME/EPP:    (   )  SIM     (   ) Não 

 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do 

Sistema de Concorrência da  BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno 

conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 

2. São responsabilidades do Licitante: 

i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos 

quais venha a participar; 

ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para 

fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 

iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e 

regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno conhe-

cimento; 

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo III.I 

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
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3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 

pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do Sistema 

Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.  

 

4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança 

bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no 

Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do 

Brasil. 

 

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo 

Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o 

prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento. 

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última 

utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas 

informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais 

e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a  BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer 

mudança ocorrida. 

 

Local e data:  ____________________________ 

 

____________________________________________________________________  

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA  

BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL  

INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA 

 

Razão Social do Licitante: 

CNPJ/CPF: 

a) Operadores 

1 Nome: Função: 

 CPF: Celular: 

 Telefone: E-mail:  

 Whatsapp  

   

2 Nome: Função: 

 CPF: Celular: 

 Telefone: E-mail:  

 Whatsapp  

   

3 Nome: Função: 

 CPF: Celular: 

 Telefone: E-mail:  

 Whatsapp  
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O Licitante reconhece que: 

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso 

exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade 

por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de 

Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 

imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso;  

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas 

no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não 

pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL – Bolsa de Licita-

ções do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua 

Senha ou de Chave Eletrônica.   

 

 

 

 

Local e data:___________________________________ 
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ANEXO XVII 

 

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA – SOMENTE PARA O 

FORNECEDOR VENCEDOR 

 

Editais publicados pelo sistema de aquisição: 

 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após a 

adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados 

mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

 

Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 

 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em par-

celas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 

60(sessenta) dias após a adjudicação – com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote 

adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil. 

 

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2% e 

juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ 

SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil e ao 

automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

 

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o 

licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma 

eletrônica no respectivo lote cancelado.  

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 

 

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao 

sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL – 

Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo 

com as regras usuais do mercado. 

 

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR  

 

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e 

nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 

 

 

 

Local e data: ____________________________ 
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